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d o s m i l d i e c i n u e v e ) 

Bogotá, D . C . , v e i n t i c u a t r o ( 2 4 ) d e e n e r o d e d o s m i l 

v e i n t e ( 2 0 2 0 ) . -

E n s u t a r e a d e u n i f i c a r l a j u r i s p r u d e n c i a , p r o c e d e e n 

p l e n o l a S a l a d e Casación C i v i l d e l a C o r t e S u p r e m a d e 

J u s t i c i a a d i r i m i r e l c o n f l i c t o d e c o m p e t e n c i a s u s c i t a d o e n t r e 

l o s J u z g a d o s N o v e n o C i v i l M u n i c i p a l d e M e d e l l i n y P r o m i s c u o 

M u n i c i p a l d e A m a l f i , p e r t e n e c i e n t e s a l o s d i s t r i t o s j u d i c i a l e s 

d e e s a c i u d a d y d e A n t i o q u i a , r e s p e c t i v a m e n t e , p a r a c o n o c e r 

d e l j u i c i o v e r b a l d e imposición d e s e r v i d u m b r e p r o m o v i d o p o r 

Interconexión Eléctrica I S A S . A . E . S . P . f r e n t e a I v o León 

S a l a z a r Pérez. 

A N T E C E D E N T E S 

1 . E n s u d e m a n d a , l a a c c i o n a n t e solicitó i m p o n e r a s u 

f a v o r l a s e r v i d u m b r e l e g a l d e conducción d e energía eléctrica 

d e l a q u e t r a t a n l a s L e y e s 1 2 5 d e 1 9 3 8 y 5 6 d e 1 9 8 1 , a c a r g o 
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d e l p r e d i o "Sierra Leona" o "La Sierra Leona María" u b i c a d o 

e n l a V e r e d a L a s A n i m a s , jurisdicción d e l M u n i c i p i o d e 

A m a l f i , A n t i o q u i a . L a c o m p e t e n c i a l a atribuyó a l o s 

j u z g a d o r e s d e l a c a p i t a l d e A n t i o q u i a , p o r e l f a c t o r p e r s o n a l 

o s u b j e t i v o , d a d a s u n a t u r a l e z a jurídica: E m p r e s a d e 

S e r v i c i o s Públicos M i x t a , c o n s t i t u i d a c o m o s o c i e d a d 

anónima d e carácter c o m e r c i a l d e l o r d e n n a c i o n a l , y 

v i n c u l a d a a l M i n i s t e r i o d e M i n a s y E n e r g i a L 

2 . E l J u z g a d o N o v e n o C i v i l M u n i c i p a l d e Medellín 

recbazó e l l i b e l o y l o envió a s u s bomólogos d e A m a l f i , e n 

aplicación d e l n u m e r a l 7° d e l artículo 2 8 d e l Código G e n e r a l 

d e l P r o c e s o , p o r q u e e l b i e n o b j e t o d e l i t i g i o s e e n c u e n t r a e n 

d i c b o l u g a r , y c i t a n d o e n s u s t e n t o l o r e s u e l t o p o r u n o d e l o s 

m a g i s t r a d o s d e l a S a l a d e Casación C i v i l e n «AC3587-2018»^, 

3 . R e c i b i d a s l a s d i l i g e n c i a s p o r e l J u z g a d o P r o m i s c u o 

M u n i c i p a l d e A m a l f i , también rehusó e l c o n o c i m i e n t o d e l 

a s u n t o y provocó l a colisión, p o n i e n d o d e p r e s e n t e q u e e x i s t e 

u n a confrontación e n t r e d o s r e g l a s d e c o m p e t e n c i a d e 

carácter p r i v a t i v o , e s t o e s , l a i n v o c a d a p o r l a a u t o r i d a d 

r e m i t e n t e y l a p r e v i s t a e n e l n u m e r a l 10° ejusdem, d i s y u n t i v a 

q u e , según l o señaló, s e z a n j a p r i v i l e g i a n d o l a c a l i d a d d e l a s 

p a r t e s e n v i r t u d d e l o d i s p u e s t o e n e l c a n o n 2 9 ídem y e l 

c r i t e r i o q u e s o b r e e l p a r t i c u l a r s e e n c u e n t r a c o n d e n s a d o e n 

l a s p r o v i d e n c i a s A C 3 8 2 8 - 2 0 1 7 , A C 7 3 8 - 2 0 1 8 , A C 4 5 4 7 - 2 0 1 8 

y A C 4 6 4 8 - 2 0 1 8 d e e s t a Corporación^. 

1 F o l i o s 1 a 1 8 d e l c. 1 . 
2 F o l i o s 9 8 y 9 9 ib. 
^ F o l i o s 1 0 0 y 1 0 1 . 
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4 . R e m i t i d o e l e x p e d i e n t e a e s t a C o r t e p a r a e l u c i d a r e l 

c o n f l i c t o , t a n t o l a d e m a n d a n t e c o m o l a A g e n c i a N a c i o n a l d e 

D e f e n s a Jurídica d e l E s t a d o s o l i c i t a r o n a l a S a l a xmiñcar s u s 

c r i t e r i o s s o b r e e l t e m a , t r a s p o n e r d e m a n i f i e s t o l a p l u r a l i d a d 

d e t e s i s q u e e x i s t e n e n t r e l o s d i f e r e n t e s D e s p a c h o s y l a 

n e c e s i d a d d e a d o p t a r u n a única p o s t u r a q u e p e r m i t a 

d e t e r m i n a r d e m a n e r a d e f i n i t i v a cuál e s e l j u e z c o m p e t e n t e 

p a r a c o n o c e r d e l o s p r o c e s o s d e imposición d e s e r v i d u m b r e 

d e conducción d e energía eléctrica a d e l a n t a d o s p o r e m p r e s a s 

d e s e r v i c i o s públicos d o m i c i l i a r i o s ' ' - , 

5 . E l m a g i s t r a d o s u s t a n c i a d o r a l q u e l e f u e r e p a r t i d o e l 

c a s o , a t e n d i e n d o l a s a n t e r i o r e s s o l i c i t u d e s , sometió a 

consideración d e l a S a l a d e Casación C i v i l e n p l e n o s u 

p o n e n c i a , q u e a l f i n a l d e l a deliberación resultó d e r r o t a d a , 

p o r l o q u e pasó e l e x p e d i e n t e a l m a g i s t r a d o s i g u i e n t e e n 

t u r n o , e n c a r g a d o d e e x p o n e r e l c r i t e r i o m a y o r i t a r i a m e n t e 

a c o g i d o . 

C O N S I D E R A C I O N E S 

1 . C o m o l a d i v e r g e n c i a p a r a a v o c a r e l c o n o c i m i e n t o d e l 

d e b a t e s e trabó e n t r e d o s e s t r a d o s d e d i f e r e n t e D i s t r i t o 

J u d i c i a l , Medellín y A n t i o q u i a , l e c o r r e s p o n d e a l a C o r t e 

d i r i m i r l a c o m o s u p e r i o r f u n c i o n a l , según l o e s t a b l e c i d o e n l o s 

artículos 3 5 y 1 3 9 d e l Código G e n e r a l d e l P r o c e s o y 1 6 d e l a 

L e y 2 7 0 d e 1 9 9 6 , e s t e último m o d i f i c a d o p o r e l 7° d e l a L e y 

1 2 8 5 d e 2 0 0 9 . 

^Fí>lios3a I 9 y 2 1 a 3 3 d e l c . d e l a C o r t e . 
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2> E n p r i n c i p i o e s t a decisión debería a d o p t a r s e e n S a l a 

U n i t a r i a , e s d e c i r , p o r e l M a g i s t r a d o S u s t a n c i a d o r a q u i e n s e 

l e repartió e l a s u n t o ; s i n e m b a r g o , e n e s t a ocasión l a 

Corporación e n p l e n o e n c u e n t r a o p o r t u n o e i n e l u d i b l e ^ , e n 

c u m p l i m i e n t o d e l a l a b o r pedagógica y d e unificación d e l a 

j u r i s p r u d e n c i a q u e l e está a t r i b u i d a ^ , a b o r d a r e l e s t u d i o 

p e r t i n e n t e p a r a fijar u n c r i t e r i o u n i f i c a d o d e interpretación 

d e l a n o r m a t i v i d a d q u e p e r m e a e l p r e s e n t e c o n f l i c t o n e g a t i v o 

d e c o m p e t e n c i a , p a r a q u e a f u t u r o l a decisión aquí a d o p t a d a 

s i r v a d e g u i a fiable t a n t o p a r a l a C o r t e c o m o p a r a l o s j u e c e s 

y l a s p a r t e s d e l o s p r o c e s o s , e n a r a s d e r e s p e t a r y g a r a n t i z a r 

l a i g u a l d a d d e t r a t o d e l o s j u s t i c i a b l e s a n t e l a l ey '^ , y c o n e l l o 

l a c o h e r e n c i a y s e g u r i d a d d e l o r d e n a m i e n t o jurídico. 

3 . E n t r a n d o e n m a t e r i a , s e m e m o r a q u e l o s f a c t o r e s d e 

c o m p e t e n c i a d e t e r m i n a n e l o p e r a d o r j u d i c i a l a q u i e n e l 

o r d e n a m i e n t o a t r i b u y e e l c o n o c i m i e n t o d e u n a c o n t r o v e r s i a 

e n p a r t i c u l a r , razón p o r l a c u a l , a l a s u m i r l a o r e p e l e r l a , e l 

a d m i n i s t r a d o r d e j u s t i c i a t i e n e l a c a r g a d e o r i e n t a r s u 

resolución c o n f u n d a m e n t o e n l a s d i s p o s i c i o n e s d e l Código 

C e n e r a l d e l P r o c e s o , e n p a r t i c u l a r l a s c o n t e n i d a s e n e l 

Capítulo I , Título I , Sección P r i m e r a , L i b r o P r i m e r o , a l a l u z 

d e l o m a n i f e s t a d o p o r e l d e m a n d a n t e y l a s p r u e b a s 

a p o r t a d a s . 

Así e n t o n c e s , e n tratándose d e u n a pretensión d e 

^ P o r l a t r a s c e n d e n c i a d e l a s u n t o y e n atención a l a s o l i c i t u d e l e v a d a p o r l a p a r t e 
d e m a n d a n t e y l a A g e n c i a N a c i o n a l d e D e f e n s a Jurídica d e l E s t a d o , 

C o n a p o y o e n u n a interpretación analógica d e l i n c i s o 3° d e l artículo 3 5 d e l c i t a d o 
e s t a t u t o a d j e t i v o , p e r m i t i d a p o r e l c a n o n 1 2 ibídem. 
^ P r i n c i p i o básico d e l a administración d e j u s t i c i a q u e a l u d e a q u e l o s c a s o s i g u a l e s 
d e b e n s e r r e s u e l t o s d e l a m i s m a m a n e r a . 
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imposición d e s e r v i d u m b r e d e conducción d e energía 

eléctrica e l e v a d a p o r u n a e n t i d a d pública, c o m o e s e s t e c a s o , 

s o n d o s l a s r e g l a s q u e p r i m i g e n i a m e n t e están l l a m a d a s a 

d i s c i p l i n a r l a c o m p e t e n c i a , e s t o e s , l a s c o n t e n i d a s e n l o s 

n u m e r a l e s séptimo y décimo d e l artículo 2 8 d e l n u e v o 

e s t a t u t o p r o c e s a l c i v i l . E l p r i m e r o d i c t a q u e «en los procesos 

en que se ejerciten derechos reales, en los divisorios, de 

deslinde y amojonamiento, expropiación, servidumbres, 
posesorios de cualquier naturaleza.., será competente de 

modo privativo, el juez del lugar donde estén ubicados los 

bienes, y si se hallan en distinta circunscripciones 

territoriales, el de cualquiera de ellas a elección del 

demandante-»; y e l o t r o i n d i c a q u e «en los procesos 

contenciosos en que sea parte una entidad territorial^ o 
una entidad descentralizada por servicios o cualquier 
otra entidad pública, conocerá enferma privativa el juez del 

domicilio de la respectiva entidad... Cuando la parte esté 

conformada por una entidad territorial, o una entidad 

descentralizada por servicios o cualquier otra entidad pública 

y cualquier otro sujeto, prevalecerá el fuero territorial de 

aquellas»^. 

A h o r a b i e n , e n e s o s d o s f u e r o s e l l e g i s l a d o r asignó u n a 

c o m p e t e n c i a t e r r i t o r i a l p r i v a t i v a : e n aquél ( f o r o r e a l ) 

d e t e r m i n a d a p o r e l «lugar donde estén ubicados tos bienes», y 

e n e l último f f o r o s u b j e t i v o ) p o r e l «domicilio de la respectiva 

entidad» pública, l o q u e s i n l u g a r a d u d a s e v i d e n c i a u n 

p r o b l e m a e n s u aplicación c u a n d o s e e j e r c i t a u n a acción r e a l 

^ L o r e s a l t a d o e s i n t e n c i o n a l . 
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p o r p a r t e d e u n a e n t i d a d pública y s u d o r a i c i l i o n o c o i n d i c e 

c o n e l s i t i o e n e l q u e s e e n c u e n t r a e l r e s p e c t i v o b i e n , p u e s l a 

solución e n u n o u o t r o c a s o n o e s l a m i s m a , 

4 , D e m a n e r a q u e p r o c u r a n d o d a r r e s p u e s t a a e s a 

d i s j o m t i v a , l o s d i f e r e n t e s D e s p a c h o s d e e s t a S a l a C i v i l d e 

Decisión h a n e n s a y a d o v a r i a s s o l u c i o n e s , l a s c u a l e s , a 

continuación p a s a n a e x p o n e r s e r e s u m i d a m e n t e . 

4 . 1 . Q u i e n e s s e h a n d e c a n t a d o p o r a p l i c a r l a r e g l a 

p r i v a t i v a d e c o m p e t e n c i a c o n s a g r a d a e n e l n u m e r a l 7° d e l 

a r t i c u l o 2 8 d e l Código G e n e r a l d e l P r o c e s o , l o h a n h e c h o e n 

s u p u e s t o s e n l o s q u e a) l a d e m a n d a f u e p r o m o v i d a a n t e e l 

j u e z d e l d o m i c i l i o p r i n c i p a l d e l a p a r t e a c t o r a y éste l a 

r e c h a z a , s i n q u e m e d i e o t r a actuación; b) c u a n d o e n idéntico 

p r o c e d e r d e l a a c c i o n a n t e , e l f u n c i o n a r i o d a c u r s o a l e s c r i t o , 

p e r o mota proprio o p o r petición d e l a c o n t r a p a r t e l o r e p e l e ; 

c) c u a n d o e l l i b e l o s e i n c o a e n e l s i t i o d o n d e s e h a l l a e l 

i n m u e b l e o b j e t o d e l l i t i g i o y e l f a l l a d o r d e s d e e l i n i c i o s e 

a b s t i e n e d e d a r l e trámite; d) d o n d e b a j o s e m e j a n t e o b r a r s e 

a d m i t e e l p l e i t o , y s i n r e p a r o a l g u n o d e l e x t r e m o p a s i v o , e l 

j u z g a d o r p o s t e r i o r m e n t e s e n i e g a a s e g u i r instruyéndolo; y e) 

c u a n d o u n o d e l o s i n t e g r a n t e s d e l a p a r t e e n j u i c i a d a también 

o s t e n t a l a m i s m a c a l i d a d y l a petición s e r a d i c a e n s u 

d o m i c i l i o , e l c u a l p o r demás c o i n c i d e c o n e l d e l p r e d i o s o b r e 

e l c u a l r e c a e l a m i s m a . 

L a razón p a r a s u b s u m i r e n t o d a s e s a s hipótesis e l f o r o 
r e a l , s e f u n d a m e n t a e n q u e "{...) es apenas manifiesto que las 

pruebas y los elementos para la solución de la controversia se pueden 
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allegar más fácil y rápidamente en el sitio donde se encuentra el objeto 

de la cuestión, respetándose, además, la comodidad y el interés del 

particular, agregándose q u e "De esta manera se consigue mejor la 

finalidad de los litigios, cual es siempre investigar y acreditar ¡a verdad 

con el menor costo y sin socavar las garantías de las partes, en especial 

las del convocado", y c o n c l u y e n d o e n e s e o r d e n d e i d e a s q u e "La 

expresión inserta al segmento correspondiente: 'será competente, de 

modo privativo, el juez del lugar donde estén ubicados los bienes (..f, 

no admite conclusión diferente, dubitativa, alternativa, oscura, 

ambivalente, que genere la posibilidad de plantear conflictos con otros 

fueros o factores" ( C S J S T C 4 8 7 5 - 2 0 1 S ) ^ . 

A h o r a b i e n , p a r a d e s c a r t a r l a p r e v a l e n c i a d e l f u e r o 
s u b j e t i v o s o b r e e l r e a l a p a r t i r d e l o p r e v i s t o e n e l artículo 2 9 
d e l Código G e n e r a l d e l P r o c e s o , q u e c o n s a g r a q u e "Es 

prevalente la competencia establecida en consideración a la 

calidad de las partes", l o s d e f e n s o r e s a u l t r a n z a d e l f u e r o r e a l 
e n e s t o s c a s o s h a n p r e g o n a d o q u e "En rigor, el inciso pñmero del 

aludido precepto 29 se refiere exclusivamente a colisiones que se 

susciten entre factores de competencia, en el caso, el subjetivo y 

territorial, no respecto de los foros o fueros dentro del factor territorial, 

como el personal y el reaFlejusáem). 

Así m i s r a o , d i c h a t e s i s h a e x p u e s t o c o m o a r g u m e n t o 

a d i c i o n a l e n l a s e v e n t u a l i d a d e s p r e v i s t a s e n l o s l i t e r a l e s c y 

d, q u e l a r e n u n c i a tácita d e l a e n t i d a d pública a l a 

p r e r r o g a t i v a p r o c e s a l o t o r g a d a p o r l a l e y p a r a a f r o n t a r e l 

j u i c i o e n e l l u g a r d e s u d o m i c i l i o , t r u n c a l a p o s i b i l i d a d d e d a r 

aplicación a l p r e c e p t o c i t a d o c o n antelación. 

A l r e s p e c t o , c o n s u l t a r también l a s p r o v i d e n c i a s A C U 7 2 - 2 0 1 S , A C 3 2 8 8 - 2 0 1 8 , 
A C 3 3 4 8 - 2 0 1 8 , A C 3 7 4 4 - 2 0 1 8 , A C 4 6 3 9 - 2 0 1 8 , A C 4 8 7 5 - 2 0 1 8 , A C 5 0 5 1 - 2 0 1 8 , A C 5 1 7 7 ~ 
2 0 1 8 , A C 1 6 2 - 2 0 1 9 , A C 2 7 5 - 2 0 1 9 , A C 2 7 7 - 2 0 1 9 , A C 6 1 6 - 2 0 1 9 y A C 1 0 2 0 - 2 0 1 9 , e n t r e 
o t r o s . 
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A l r e s p e c t o , e n proveído d e l 8 d e a g o s t o d e 2 0 1 8 , s e d i j o 
q u e 

"De este modo, si el Grupo Energía Bogotá S.A. E.S.P., a sabiendas 
del foro perfilado para su «defensa», abdicó de él al diñgir su 
demanda al 'Juez Promiscuo Municipal de Santa Bárbara', mal 
podría anteponerse a ese querer la primacía detallada en el 
artículo 29 del Código General del Proceso, pues si de cara a sus 
intereses y de los de su contradictor, le parece mejor que sea aquel 
juzgador el que conozca de sus pedimentos, dada su proximidad 
al inmueble objeto de controversia, no hay motivos para atarlo a 
otro que por su lejanía carecerá de inmediación en relación con los 
hechos que la soportan. Lo contrario, sería tanto como obligar a la 
empresa a que haga uso de una concesión que le resulta 
infructuosa (...) Si esto es así, lo que apareja un «beneficio»para la 
«entidad», nada impide que decline de él, direccionando el libelo al 
juez del sitio en donde se encuentran los bienes objeto de sus 
exigencias, quien en principio estaría facultado para 
aprehenderlas en virtud del foro reaV, máxime si hay motivos para 
considerar que el traslado del asunto a un lugar distinto a ése, 
deviene en perjuicio de sus intereses. En esos términos el canon 
15 del Código Civil previene que «podrán renunciarse los derechos 
conferidos por la leyes, con tal que sólo miren al interés i?idividual 
del renunciante, y que no esté prohibida la renuncia», como en este 
caso, pues se insiste, la 'competencia' asignada al 'juez del 
domicilio de la entidad' está instituida en suprovecho"'^^. 

F i n a l m e n t e , a u n q u e a l g u n a s v e c e s e n l a s s i t u a c i o n e s 
a l u d i d a s e n l o s l i t e r a l e s b y d s e prescindió d e l p r i n c i p i o d e 
"perpetuatio jurisdictionis", e n m u c h a s o t r a s también s e 
acudió a él p a r a d e j a r o p e r a n t e l a m e m o r a d a r e g l a d e 
c o m p e t e n c i a , c o n s u s t e n t o e n q u e "{...) avocado el pleito y sin 

reclamación de ninguna de las partes, la funcionaría rehusó 

posteriormente la litis con fundamento en un criterio que no encaja dentro 

de los que ameritan semejante proceder, toda vez que no está 

relacionado con los factores funcional o subjetivo, de tal suerte que está 

llamado a continuar rituándola conforme el anotado principio de 

'perpetuatio jurisdictionis', máxime que está pendiente de integrarse en 

su totalidad el contradictorio" ( C S J A C 1 0 8 - 2 0 1 9 , r e i t e r a d o e n A G I 0 9 -

C S J A C 3 3 3 7 - 2 0 1 8 , 
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2 0 1 9 y A C 3 0 2 5 - 2 0 1 9 ) i i . 

4 . 2 . L o s D e s p a c h o s q u e , e n s u p u e s t o s c o m o e l 

m e n c i o n a d o , h a n p r e f e r i d o a p l i c a r l a r e g l a d e c o m p e t e n c i a 

p r e v i s t a e n e l n u m e r a l l O ' ' d e l reseñado Código A d j e t i v o , h a n 

señalado categóricamente q u e e s l a l e y l a q u e señala cuál d e 

l o s d o s f u e r o s p r i v a t i v o s p r e v a l e c e , p u e s , e l artículo 2 9 ídem, 

preceptúa q u e " e s prevalente la competencia establecida en 

consideración a la calidad de las partes..,". 

C o m o f u n d a m e n t o d e t a l deducción, s e h a d i c h o q u e 

"Esta Corte, ha remediado el dilema con el inciso primero del 
artículo 29 del Código General del Proceso, conforme el cual 'es 
prevalente la competencia establecida en consideración a la 
calidad de las partes', estableciendo que en todos los trámites en 
donde participe un organismo de ese linaje ¡público] habrá de 
preferirse su 'fuero personal' (...) tratándose de los procesos en los 
que se ejercen derechos reales, opera el factor territoñal 
correspondiente al lugar de ubicación del bien; y, donde una 
entidad pública sea parte, el fuero privativo será el del domicilio 
de ésta, debido a que la ley determina que es el fuero personal el 
que prevalece (...) [e]n ese sentido, la prevalencia contemplada en 
el artículo 29 mencionado lo que establece es un beneficio a favor 
de uno de los litigantes; de suerte que, ante cualquier otra 
circunstancia que pueda definir la competencia se privilegia su 
status" ( C S J A C 1 2 0 - 2 0 1 9 , c i t a d o e n A C 2 S 0 ~ 2 0 1 9 y A C 3 2 1 -
2 0 1 9 ) 1 2 , 

E n v i r t u d d e l o a n t e r i o r y f r e n t e a l o s s u p u e s t o s e n q u e 

e v e n t u a l m e n t e podría p r e d i c a r s e e l p r i n c i p i o d e l a 

perpetuatio jurisdictionis, s e h a e x p u e s t o q u e "siendo el fuero 

subjetivo y además exclusivo, no podía aplicarse el principio 

n V e r e n e l m i s m o s e n t i d o , A C 3 3 5 0 - 2 0 1 8 , A C 4 3 3 4 - 2 0 1 9 , A C 5 1 1 3 - 2 0 1 8 , A C 5 1 6 8 -
2 0 1 8 , A C 2 8 0 - 2 0 1 9 . A C 3 0 3 3 - 2 0 1 9 , A C 3 1 2 4 - 2 0 I 9 y A C 3 1 3 0 - 2 0 1 9 , e n t r e o t r o s . 
1 ^ C o n s u l t a r a s i m i s m o , A C 4 2 7 2 - 2 0 1 S , A C 4 5 2 2 - 2 0 1 8 , A C 4 6 1 2 - 2 0 1 8 , A C 4 7 9 8 - 2 0 1 S , 
A C 4 8 9 8 - 2 0 1 8 , A C 0 0 9 - 2 0 1 9 , A C 1 1 7 - 2 0 1 9 , A C 3 1 8 - 2 0 1 9 , A C 4 0 9 - 2 0 1 9 , A G I 1 6 7 - 2 0 1 9 , 
A C 2 3 1 3 - 2 0 1 9 , A C 2 8 5 5 - 2 0 1 9 , A C 3 1 0 8 - 2 0 1 9 , A C 3 0 2 2 - 2 0 1 9 , entreoíros. 
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legal de la perpetuatio jurisdictionis, con independencia de 

que se haya admitido o tramitado la demanda por alguno de 

los juzgadores involucrados en la colisión" ( C S J A C 2 3 1 3 -

2 0 1 9 ) 1 3 . 

Y p o r último, también s e indicó q u e "no puede resultar 

de recibo la tesis que ve en lo previsto en el numeral 10° del 

artículo 28 del Código General del Proceso, una prerrogativa 

en favor de la entidad pública, de la cual puede a voluntad 

hacer o no ejercicio, dado que la literalidad del texto, 

inequívocamente, establece de forma imperativa una regla 

privativa, cuya observancia es insoslayable, además, por 

estar inserta en un canon de orden público" ( C S J A C 1 0 8 2 -

2 0 1 9 ) 1 4 . 

5 . P u e s b i e n , a t e n d i e n d o l a s d o s t e s i s d e s c r i t a s , frente 

a l a s c u a l e s e x i s t e u n a a b i e r t a d i s c r e p a n c i a , l a S a l a 

e n c u e n t r a q u e l o s a r g u m e n t o s d e l a s e g u n d a s o n l o s q u e 

d e b e n a c o g e r s e , p o r q u e s e m u e s t r a n más a c o r d e s c o n l a 

v o l u n t a d d e l l e g i s l a d o r , e x p r e s a d a e n e l s e n t i d o c l a r o d e s u s 

m a n d a t o s ; e n e l e n t e n d i m i e n t o sistemático d e l o s p r e c e p t o s 

s o b r e c o m p e t e n c i a ; e n l a p a u t a d e prelación q u e e s t e 

c o n c r e t a m e n t e previó e n c a s o d e d i s c o r d a n c i a s e n t r e r e g l a s 

d e c o m p e t e n c i a ; y e n e l interés g e n e r a l q u e s e i n f i e r e q u i s o 

h a c e r p r i m a r l a n u e v a codificación, a l señalar q u e e s e n e l 

d o m i c i l i o d e l o s e n t e s públicos i n v o l u c r a d o s c o m o p a r t e e n 

13 V e r a l r e s p e c t o , A C 4 0 5 1 - 2 0 1 7 , A C 3 4 2 2 - 2 0 1 8 , A C 4 2 7 3 - 2 0 1 8 , A C 4 6 5 9 - 2 0 1 8 , 
A C 5 4 0 4 - 2 0 1 8 , A C 4 0 9 " 2 0 1 9 , A C 1 1 6 3 - 2 0 1 9 , A C 1 1 6 9 - 2 0 1 9 , A C 1 5 1 9 - 2 0 1 9 y A C 2 4 3 4 -
2 0 1 9 , e n t r e o t r o s . 
1'^ E x a m i n a r e n i g u a l s e n t i d o , A C 2 2 5 6 - 2 0 1 8 , A C 4 2 7 3 - 2 0 1 8 , A C 4 6 5 9 - 2 0 1 8 , A C 4 9 9 4 -
2 0 1 8 y A C 0 0 9 - 2 0 1 9 . e n t r e o t r o s . 
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u n p r o c e s o , q u e d e b e a d e l a n t a r s e l a c o n t i e n d a . E n e f e c t o : 

5 . 1 . De la extensión del factor subjetivo en el vigente 
Estatuto Adjetivo Civil. 

E n t e n d i d o pacífícamente e s t e , t a n t o p o r l a d o c t r i n a 

c o m o p o r l a j u r i s p r u d e n c i a , c o m o a q u e l q u e m i r a l a c a l i d a d 

d e l a s p a r t e s e n u n p r o c e s o , d a d o q u e q u e p e r m i t e fijar l a 

c o m p e t e n c i a según l a s c o n d i c i o n e s p a r t i c u l a r e s o l a s 

características e s p e c i a l e s d e c i e r t o s s u j e t o s d e d e r e c h o q u e 

c o n c u r r e n a l m i s m o , e s i n d u d a b l e q u e e s t e h a e s t a d o 

p r e s e n t e e n legislación p r o c e s a l p a t r i a d e m a n e r a d i s p e r s a , 

a l p u n t o q u e s u regulación a p a r e c e d e n t r o d e l o s capítulos 

q u e d i s c i p l i n a n o t r o s f a c t o r e s d e c o m p e t e n c i a , situación q u e 

s e h a m a n t e n i d o h o y día. 

P a r a c o m p r e n d e r l o a n t e r i o r , b a s t a c o n m i r a r e l 

d e s a r r o l l o q u e h a t e n i d o l a l e y p r o c e s a l e n p u n t o a l 

c o n o c i m i e n t o d e p r o c e s o s c i v i l e s e n l o s q u e e l E s t a d o e s 

p a r t e , a s p e c t o s o b r e e l c u a l , l a S a l a e n p r o v i d e n c i a A C 2 4 2 9 -

2 0 1 9 , indicó: 

"Con el Código de Procedimiento Civil de 1970, se adscribió a los 
jueces civiles del circuito todos los asuntos de ese linaje en los que 
el Estado fuera parte. Bajo dicha normatividad, era la calidad del 
sujeto el único criterio determinante de la asignación de 
competencia entre funcionarios, sin consideración a la cuantía del 
juicio, es decir, bastaba con que en ¡a relación procesal interviniera 
una entidad de derecho público -como demandante o 
demandada-, para que el competente fuera el citado juez. 
Posteriormente, el Decreto 2282 de 1989 dispuso que la 
prerrogativa señalada en el canon 16 debía mantenerse solamente 
en los asuntos de menor o mayor cuantía, de modo que si la 
tramitación era de mínima cuantía, el fuero subjetivo desaparecía, 
y el asunto se asignaba al juez municipal en única instancia, 
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siguiendo las pautas generales de atribución. Por ello, cabe 
afirmar que a partir de la vigencia de la norma recién citada, 
desapareció el fuero automático concerniente a la calidad de las 
entidades de derecho público, amalgamándose el factor subjetivo 
con el objetivo, cuantía del asunto. En la siguiente reforma al 
Código de Procedimiento Civil, introducida por la Ley 794 de 2003, 
el fuero especial que viene comentándose se eliminó 
definitivamente^^, de modo que, quizá sin proponérselo, la nueva 
regulación vació de contenido el artículo 21 del mentado estatuto 
adjetivo, relacionado con los sistemas de conservación y alteración 
de la competencia, que estaba restringido a "la intervención 
sobreviniente de agentes diplomáticos acreditados ante el 
gobierno nacionaV, pero siendo ahora estos los únicos que, en 
vigencia de dicha legislación, conservaban un "fuero especial". El 
Código General del Proceso, a su tumo, no replicó ninguna de las 
referidas soluciones, sino que introdujo un mandato de atribución 
subjetiva novedoso, ya no vinculado con la cuantía del asunto, 
como sucedía entre 1989 y 2003, sino con otro factor, el territorial, 
al decir que "[e]n los p r o c e s o s c o n t e n c i o s o s en q u e s e a p a r t e 
u n a e n t i d a d t e r r i t o r i a l , o u n a e n t i d a d d e s c e n t r a l i z a d a p o r 
s e r v i c i o s o c u a l q u i e r a o t r a e n t i d a d púbíica^ conocerá en 

f o r m a p r i v a t i v a el j u e z d e l d o m i c i l i o d e la r e s p e c t i v a 
e n t i d a d " . 

C o n f o r m e a l o e x p u e s t o , e s v i a b l e s o s t e n e r , e n t o n c e s , 

q u e e l f a c t o r d e c o m p e t e n c i a s u b j e t i v o n o h a t e n i d o u n 

capítulo p r o p i o e n l o s o r d e n a m i e n t o s p r o c e s a l e s q u e h a n 

r e g i d o y r i g e n l a a c t i v i d a d j u d i c i a l , e n t a n t o s u s d i s p o s i c i o n e s 

h a n q u e d a d o i n m e r s a s d e n t r o d e capítulos q u e r e g u l a n 

d i s t i n t o s f a c t o r e s d e c o m p e t e n c i a ^ ^ , c o m o s o n e l t e r r i t o r i a l 

( N u m . 10°, A r t . 2 8 C . G . P . ) y e l f u n c i o n a l ( N u m . 6°, A r t . 3 0 , 

C .G.P .^"^ ) , c i r c u n s t a n c i a q u e n o l e r e s t a , d e n i n g u n a m a n e r a , 

s u i d e n t i d a d y l a s características q u e l e s o n i n h e r e n t e s i ^ . 

Y a q u e e l n u m e r a l l ' * d e l artículo 1 6 pasó a d e c i r : ''Sin perjuicio de la competencia 
que se asigne a los jueces de familia, los jueces de circuito conocen en primera instancia 
de los siguientes procesos: 1. De los p r o c e s o s c o n t e n c i o s o s q u e s e a n d e m a y o r 
cuantía, salvo los que correspondan a la jurisdicción de lo contencioso administrativo", 
e l i m i n a n d o c u a l q u i e r r e f e r e n c i a a l a Nación o e n t i d a d e s d e d e r e c h o público e n 
g e n e r a l . 

V e r e n e s t e m i s m o s e n t i d o , C S J A C 5 4 4 4 - 2 0 1 8 y A C 2 8 4 4 - 2 0 1 9 , e n t r e o t r o s . 
'̂ Q u e a r m o n i z a c o n e l A r t . 2 7 ibídem. 

^3 c o m o l o s o n : i) competencia exclusiva y excluyente: p o r q u e c o n s u l t a a d e t e r m i n a d o s 
f u n c i o n a r i o s j u d i c i a l e s y d e s p l a z a a o t r o s f a c t o r e s q u e l a d e t e r m i n a n , a l p u n t o q u e 
p r o s c r i b e l a p r o r r o g a b i l i d a d ; ii) cualificación del sujeto procesal: y a q u e r e v i s t e d e 
c i e r t o f u e r o a l e x t r e m o q u e i n t e r v i e n e e n l a relación jurídico a d j e t i v a , c o m o a c a e c e e n 
l o s s u p u e s t o s d e l a s n o r m a s c i t a d a s ; y , iii) juez natural especial: y a q u e e s d e s i g n a d o 
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P o r t a n t o , e s i n o b j e t a b l e q u e t a l e s p r e c e p t o s d e s a r r o l l a n 

e l f a c t o r s u b j e t i v o d e c o m p e t e n c i a , e l c u a l s e e s t a b l e c e a 

p a r t i r d e l a c a l i d a d d e l a s p a r t e s d e l j u i c i o , c o n e l fin d e 

o t o r g a r c o m p e t e n c i a a j u e c e s d e c i e r t a jerarquía o l u g a r 

c u a n d o s e t r a t a d e s u j e t o s d e d e r e c h o público i n t e r n a c i o n a l 

o e n t i d a d e s públicas d e l E s t a d o , r e s p e c t i v a m e n t e ^ ^ , p r e m i s a 

q u e e n últimas r e s u l t a s e r u n a d e l a s r a z o n e s p o r l a s q u e n o 

t i e n e c a b i d a l a t e s i s q u e e n e s t a o p o r t u n i d a d s e d e s e c h a , 

r e l a t i v a a q u e e l artículo 2 9 d e l Código G e n e r a l d e l P r o c e s o 

n o e s u n a p a u t a hermenéutica d e r e c i b o , p o r q u e n o s e 

concibió p a r a e s c l a r e c e r c h o q u e s e n t r e f o r o s i n s e r t o s e n e l 

f a c t o r t e r r i t o r i a l , y a q u e , p r i m e r o , e l p r e c i t a d o c a n o n n o h a c e 

t a l distinción, y s e g u n d o , sí está e n j u e g o , c u a l l o p r e g o n a 

e s e t e x t o , ^'la competencia establecida en consideración 
a la calidad de ios partes"", 

5 . 2 . La itnprorrogabilidad de la competencia por el 
factor subjetivo 

E n e l artículo 1 6 d e l n u e v o e s t a t u t o p r o c e s a l c i v i l s e 

estableció l a i m p r o r r o g a b i l i d a d d e l a c o m p e t e n c i a p o r l o s 

f a c t o r e s s u b j e t i v o y f u n c i o n a l , razón p o r l a c u a l , l o s j u e c e s 

p u e d e n d e c l a r a r s u f a l t a d e c o m p e t e n c i a p o r e s o s f a c t o r e s 

i n c l u s o después d e h a b e r i m p a r t i d o trámite a l p r o c e s o , c o n 

i n d e p e n d e n c i a q u e e s t a h a y a s i d o o n o a l e g a d a p o r l a s p a r t e s 

e x p r e s a m e n t e p o r e l l e g i s l a d o r e l j u e z q u e v a a c o n o c e r d e l l i t i g i o e n e l q u e inter\áene 
e l s u j e t o p r o c e s a l c a l i f i c a d o ( C S J A C 5 4 4 4 - 2 0 1 8 ) . 
1̂ -* C o i n c i d e n c o n e s t a posición l o s t r a t a d i s t a s H e r n a n d o D e v i s Echandía, Tratado de 
Derecho Procesal Civil Parte General, T o m o I I , E d i t o r i a l T e m i s , 1 9 6 2 , pág. 1 4 7 , y , 
Hernán F a b i o López B l a n c o , Código General del Proceso - Parte General, E d i t o r i a l 
Dupré E d i t o r e s , 2 0 1 6 , pág. 2 5 2 . 
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y d e q u e l a relación jurídico p r o c e s a l h a y a s i d o t r a b a d a , e n 

c u y o c a s o l o a c t u a d o h a s t a a n t e s d e l a s e n t e n c i a conservará 

v a l i d e z , i n c l u i d a s l a s m e d i d a s c a u t e l a r e s q u e h a y a n s i d o 

p r a c t i c a d a s . 

A s i s e dejó c o n s i g n a d o e n e l i n f o r m e d e p o n e n c i a p a r a 

s e g u n d o d e b a t e a l p r o y e c t o d e L e y Número 1 9 6 d e 2 O I I 2 0 d e 

l a Cámara d e R e p r e s e n t a n t e s , d o n d e a l r e f e r i r s e a l a 

justificación d e l a modificación i n t r o d u c i d a a l p r o y e c t o 

i n i c i a l m e n t e p r e s e n t a d o s o b r e e s t a m a t e r i a , p u n t u a l m e n t e 

e n l o q u e r e s p e c t a a l a c t u a l artícixio 1 6 , s e señaló l o 

s i g u i e n t e : 

"Artíimlo 16. P r o r r o g a b i l i d a d e i m p r o r r o g a b i l i d a d d e la 
Jurisdicción y ta c o m p e t e n c i a . En primer lugar, se modifica el 
título de la norma por uno más técnico y preciso, por cuanto el 
artículo regula tanto la prorrogabilidad como la improrrogabilidad 
de la jurisdicción y la competencia. De otro lado, se precisa el 
alcance de la imyrorroQábilidad de la jurisdicción u de la 
competencia yor los factores subjetivo y funcional para evitar 
dudas en tomo a las consecuencias de que el proceso sea iniciado 
u tramitado por un juez distinto del asignado por la lev en 
desatención de estos factores. En virtud, de la aclaración 
realizada, queda claro que lo único anulable es la sentencia y la 
actuación procesal que adelante el juez después de declarada su 
incompetencia, es decir, lo actuado ante el juez carente de 
jurisdicción o carente de competencia por los factores subjetivo y 
funcional es válido hasta que se advierta u declare tal 
circunstancia. Además, se hace énfasis en que la competencia por 
factores distintos del funcional u del subjetivo (objetivo, territorial 
y conexidad) es prorrogable. lo que implica que si no se pone en 
discusión oportunamente la falta de competencia queda radicada 
en el juez que inició el trámite, aunque originariamente no hubiere 
sido el competente con aplicación de las demás reglas de 
competencia" ( r e s a l t o i n t e n c i o n a l ) ^ ^ 

E s d e c i r , q u e e s a f o r m a d e d i s c i p l i n a r l a c o m p e t e n c i a 

->o «pQr la cual se expide el Código General del Proceso y se dictan otras disposiciones." 
¿5 G a c e t a d e l C o n g r e s o 7 4 5 d e 4 d e o c t u b r e d e 2 0 1 1 , pág. 1 4 . 
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p a r a l o s f a c t o r e s f u n c i o n a l y s u b j e t i v o , t r a e c o n s i g o o t r a 

cuestión s u m a m e n t e i m p o r t a n t e , cuál e s l a i m p o s i b i l i d a d d e 

d a r aplicación a l p r i n c i p i o d e l a perpetuatio jurisdictionis^^. 

E n e f e c t o , s i e l l e g i s l a d o r optó p o r e s t a b l e c e r e l carácter d e 

i m p r o r r o g a b l e a l o s c i t a d o s f o r o s d e distribución, l o q u e s e 

t r a d u c e e n q u e d e e l l o s n o s e p u e d e d i s p o n e r n i a u n b a j o e l 

c o n s e n t i m i e n t o d e l a s p a r t e s , y determinó q u e a u n q u e l o 

a c t u a d o p o r e l j u z g a d o r s i n jurisdicción y c o m p e t e n c i a 

c o n s e r v a v a l i d e z , m e n o s l a s e n t e n c i a , l o q u e finalmente 

consagró f u e u n a excepción a l p r i n c i p i o d e l a perpetuatio 

jurisdictionis. 

F i n a l m e n t e , e n v i r t u d d e l o e x p u e s t o h a s t a a h o r a y d e 

l a condición d e i m p e r a t i v a d e l a s n o r m a s p r o c e s a l e s p o r s e r 

d e o r d e n público ( A r t . 1 3 , C . G . P . ) , s u r g e u n a última 

c o n s e c u e n c i a , n o m e n o s i m p o r t a n t e , e l carácter d e 

i r r e n u n c i a b l e d e l a s r e g l a s d e c o m p e t e n c i a e s t a b l e c i d a s e n 

razón d e l o s a l u d i d o s f o r o s , e n t a n t o q u e , c o m o y a s e d i j o , n o 

p u e d e n s e r d e s c o n o c i d a s n i p o r e l j u e z n i p o r l a s p a r t e s , 

m o t i v o p o r e l c u a l n o p u e d e i n t e r p r e t a r s e q u e e l n o a c u d i r a 

e l l a s s i g n i f i c a u n a r e n u n c i a tácita a l a p r e r r o g a t i v a q u e 

c o n f i e r e n , c o m o l o sería, e n e s t e c a s o , l a v e n t a j a o t o r g a d a a 

l a s e n t i d a d e s públicas e n e l e v e n t o p r e v i s t o e n e l n u m e r a l 

10° d e l artículo 2 8 d e l c i t a d o e s t a t u t o . 

E n t a l s e n t i d o , n o p u e d e a f i r m a r s e q u e s i u n órgano, 

institución o d e p e n d e n c i a d e l a m e n c i o n a d a c a l i d a d r a d i c a 

u n a d e m a n d a e n u n l u g a r d i s t i n t o a l d e s u d o m i c i l i o , está 

^ 3 E l cual a l u d e a q u e u n a v e z a s u m i d a l a c o m p e t e n c i a p o r e l j u e z , e s t a q u e d a 
e s t a b l e c i d a y n o p u e d e d i c h o f u n c i o n a r i o v a r i a r l a o m o d i f i c a r l a d e o f i c i o . 
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r e n u n c i a n d o automáticamente a l a p r e b e n d a p r o c e s a l 

e s t a b l e c i d a e n l a l e y a d j e t i v a c i v i l a s u f a v o r , p u e s , c o m o s e 

h a r e i t e r a d o , n o l e e s a u t o r i z a d o d i s p o n e r d e e l l a , c o m o q u i e r a 

q u e l a c o m p e t e n c i a y a l e v i e n e d a d a e n f o r m a p r i v a t i v a y 

p r e v a l e n t e a u n d e t e r m i n a d o j u e z , e s t o e s , e l d e s u d o m i c i l i o ; 

d e ahí q u e , n o p u e d e r e n u n c i a r a e l l a . 

P o r e l l o e s q u e s e h a d i c h o , c o n p r o f u s a i n s i s t e n c i a , q u e 

"No puede resultar de recibo la tesis que ve en lo previsto en el 
numeral 10"^ del artículo 28 del Código General del Proceso, una 
prerrogativa en favor de la entidad pública, de la cual puede a 
voluntad hacer o no ejercicio, dado que la literalidad del texto, 
inequívocamente, establece de forma imperativa una regla 
privativa, cuya observancia es insoslayable, además, por estar 
inserta en un canon de orden público. Recuérdese, en ese sentido, 
el precepto 13 de la Ley 1564 de 2012, a cuyo tenor, jijas normas 
procesales son de orden público y, por consiguiente, de obligatorio 
cumplimiento, y en ningún caso podrán ser derogadas, 
modificadas o sustituidas por los funcionarios o particulares, salvo 
autorización legaV ( C S J A C 4 2 7 3 - 2 0 1 8 ) 3 3 . 

5.3. La colisión de fueros privativos planteada tiene 
solución a partir del articulo 29 del Nuevo Código 
Procesal Civil. 

C o m o s e anotó a n t e r i o r m e n t e , e n l a s c o n t r o v e r s i a s 

d o n d e c o n c u r r a n l o s d o s f u e r o s p r i v a t i v o s e n m a r c a d o s e n l o s 

n u m e r a l e s 7° y 10° d e l artículo 2 8 d e l Código G e n e r a l d e l 

P r o c e s o , c o m o e l q u e s e p r e s e n t a c u a n d o u n a e n t i d a d pública 

p r e t e n d e i m p o n e r u n a s e r v i d u m b r e d e conducción d e energía 

eléctrica s o b r e u n f u n d o p r i v a d o , s u r g e e l s i g u i e n t e 

V e r también, A C 4 6 5 9 - 2 0 1 8 . A C 4 9 9 4 - 2 0 1 8 , A C 0 0 9 - 2 0 1 9 , A C - 1 0 8 2 - 2 0 1 9 y 
A C 2 8 4 4 - 2 0 1 9 , e n t r e o t r o s . 
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i n t e r r o g a n t e : ¿Cuál d e l a s d o s r e g l a s d e distribución e s 
p r e v a l e n t e ? 2 4 

P a r a r e s o l v e r d i c h o c u e s t i o n a m i e n t o , e l l e g i s l a d o r 

consignó u n a r e g l a e s p e c i a l e n e l c a n o n 2 9 ibídem, e l c u a l 

preceptúa q u e " [e|s prevalente la competencia establecida en 

consideración a la calidad de las varíes... Las reglas de 

competencia por razón del territorio se subordinan a las 

establecidas por la materia y por el váíof. 

E n v i r t u d d e l a s p a u t a s i n t e r p r e t a t i v a s p r e v i s t a s e n i o s 

artículos 2 7 y 2 8 d e l Código C i v i l , q u e a l u d e n e n s u o r d e n a 

q u e , " [ c j u a n d o el sentido de la ley sea claro, no se 

desatenderá su tenor literal a pretexto de consultar su 

espíritu'', y " [ l ] a s palabras de la ley se entenderán en su 

sentido natural y obvio, según el uso general de las mismas 

palabras; pero cuando el legislador las haya definido 

expresamente para ciertas materias, se les dará en éstas su 

significado legaf; e s d a b l e a f i r m a r , c o n c o n t u n d e n c i a , q u e 

c o n d i c h a r e g l a l o q u e q u i s o e l l e g i s l a d o r f u e d a r p r e v a l e n c i a 

al factor subjetivo s o b r e c u a l q u i e r o t r o , c o n i n d e p e n d e n c i a d e 

d o n d e s e h a l l e p r e v i s t o , a l e x p r e s a r q u e l a c o m p e t e n c i a " e n 

consideración a la calidad de las parteé p r i m a , y e l l o c o b i j a , 

c o m o s e explicó e n p r e c e d e n c i a , l a disposición d e l 

m e n c i o n a d o n u m e r a l 10° d e l artícxdo 2 8 d e l C . G . P . 

L a justificación p r o c e s a l d e e s a prelación m u y 

'̂̂  C o n o c e r e n f o r m a p r e v a l e n t e u n a s u n t o s i g n i f i c a q u e n e c e s a r i a m e n t e e l p r o c e s o 
d e b e s e r c o n o c i d o , t r a m i t a d o y f a l l a d o p o r e l j u z g a d o r q u e d e a c u e r d o a l a r e g l a d e 
c o m p e t e n c i a d e s i g n a d a p o r l a l e y c o m o p r e p o n d e r a n t e o d o m i n a n t e e n t r e l a s demás, 
d e b e p r i m a r e n s u elección. 
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s e g u r a m e n t e v i e n e d a d a p o r e l o r d e n d e l g r a d o d e lesión a l a 

v a l i d e z d e l p r o c e s o q u e c o n s u l t a n c a d a u n o d e e s o s f a c t o r e s 

d e c o m p e t e n c i a , y a q u e p a r a e s t e n u e v o Código e s más 

g r a v o s a l a a n u l a b i l i d a d p o r e l f a c t o r s u b j e t i v o q u e p o r e l 

o b j e t i v o y t e r r i t o r i a l , p u e s , c o m o s e anticipó, h i z o 

i m p r o r r o g a b l e , e x c l u s i v a m e n t e , l a c o m p e t e n c i a p o r aquél 

f a c t o r y p o r e l f u n c i o n a l ( A r t . 1 6 ) , 

E n e s e s e n t i d o , a n t e s i t u a c i o n e s c o m o l a q u e s e a n a l i z a , 

d e b e a p l i c a r s e l a p a u t a d e atribución l e g a l p r i v a t i v a q u e 

m e r e c e m a y o r estimación l e g a l , e s t o e s , l a q u e r e f i e r e a l j u e z 

d e l d o m i c i l i o d e l a e n t i d a d pública, p o r c u a n t o l a m i s m a 

e n c u e n t r a c i m i e n t o e n l a e s p e c i a l consideración d e l a 

n a t u r a l e z a jurídica d e l s u j e t o d e d e r e c h o e n c u y o f a v o r s e h a 

e s t a b l e c i d o , r e g l a subjetiva q u e , e n l a a c t u a l i d a d , está 

e n l a z a d a c o n u n a d e carácter territorial 

P o r t a n t o , n o e s p e r t i n e n t e a f i r m a r q u e e l i n c i s o p r i m e r o 

d e l a l u d i d o p r e c e p t o 2 9 s e r e f i e r e e x c l u s i v a m e n t e a c o l i s i o n e s 

q u e s e s u s c i t e n e n t r e f a c t o r e s d e c o m p e t e n c i a , e n e l c a s o , e l 

s u b j e t i v o y t e r r i t o r i a l , n o r e s p e c t o d e l o s f o r o s o f u e r o s 

p r e v i s t o s e n e s t e último, t o d a v e z q u e e l l e g i s l a d o r , d e n t r o d e 

s u m a r g e n d e l i b e r t a d d e configuración n o r m a t i v a , n o 

excluyó e n m a n e r a a l g u n a l a s c o n t r o v e r s i a s q u e l l e g u e n a 

s u s c i t a r s e d e n t r o d e l m i s m o u o t r o , a más q u e e l l o d e s c o n o c e 

cómo e l f a c t o r s u b j e t i v o está p r e s e n t e e n d i s t i n t a s 

d i s p o s i c i o n e s p r o c e s a l e s , según s e dejó c l a r i f i c a d o e n e l 

a n t e r i o r acápite. 
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D e ahí q u e , tratándose d e l o s p r o c e s o s e n l o s q u e s e 

e j e r c e n d e r e c h o s r e a l e s , prima facie, o p e r a e l f a c t o r t e r r i t o r i a l 

c o r r e s p o n d i e n t e a l l u g a r d e ubicación d e l b i e n ; s i n e m b a r g o , 

s i e n d i c h o l i t i g i o , e s u n a e n t i d a d pública l a q u e o b r a c o m o 

p a r t e , e i f u e r o p r i v a t i v o será e l d e l d o m i c i l i o d e ésta, d e b i d o 

a q u e l a l e y l o d e t e r m i n a c o m o p r e v a l e n t e . 

P o r e l l o e s q u e s e h a d i c h o , e n u n sinnúmero d e 

o p o r t u n i d a d e s , q u e " e n las controversias donde concurran los 

dos fileros privativos antes citados, prevalecerá el segundo de 

ellos, es decir el personal, esto es, el del domicilio de la entidad 

pública, por expresa disposición legaF { A C 4 2 7 2 " 2 0 1 8 p s , así 

c o m o también q u e " e n esta clase de disyuntivas, la pauta de 

atribución legal privativa aplicable, dada su mayor estimación 

legal, es la que se refiere al juez de domicilio de la entidad 

pública, por cuanto la misma encuentra cimiento en la especial 

consideración a la naturaleza jurídica del sujeto de derecho en 

cuyo favor se ha establecido" ( A C 4 7 9 8 - 2 0 1 8 ) 2 6 . 

6* Conclusiones. 

E n consideración a t o d o l o e x p u e s t o e n p r e c e d e n c i a , l a 

S a l a c o n c l u y e q u e e n l o s s u p u e s t o s d e s c r i t o s e n l o s l i t e r a l e s 

a, b, c, c? y e d e l p u n t o 4 . 1 . d e l a p r e s e n t e p r o v i d e n c i a , l a 

colisión p r e s e n t a d a e n t r e l o s d o s f u e r o s p r i v a t i v o s d e 

c o m p e t e n c i a c o n s a g r a d o s e n l o s n u m e r a l e s 7° ( r e a l ) y 10° 

( s u b j e t i v o ) d e l artículo 2 8 d e l Código G e n e r a l d e l P r o c e s o , 

^5 E n e s a dirección, A C 4 8 9 8 - 2 0 1 8 , A C 0 0 9 - 2 0 1 9 , A C l 1 7 - 2 0 1 9 , A C 3 1 S - 2 0 1 9 , A C 4 0 9 -
2 0 1 9 . A C - 1 0 8 2 ~ 2 0 1 9 , A C n 6 3 - 2 0 1 9 , A C l 1 6 7 - 2 0 1 9 , A C n 6 9 - 2 0 l 9 , A C 1 5 1 9 - 2 0 1 9 , 
A C 2 3 1 3 - 2 0 1 9 , A C 2 8 5 5 - 2 0 1 9 , A C 3 1 0 S - 2 0 1 9 , A C 3 0 2 2 - 2 0 1 9 , e n t r e o t r o s . 

Ejusdem. 
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d e b e s o l u c i o n a r s e p a r t i r d e l a r e g l a e s t a b l e c i d a e n e l c a n o n 

2 9 ibídem, razón p o r l a q u e p r i m a e l último d e l o s c i t a d o s , 

Y l a s c o s a s n o p u e d e n s e r d e o t r a m a n e r a , p o r q u e l a 

decisión s o b r e e l f o r o p a r a c o n o c e r d e c i e r t o s p r o c e s o s está 

r e s e r v a d a , c o m o garantía d e l d e b i d o p r o c e s o , a l l e g i s l a d o r , 

q u i e n e n e l c a s o c o l o m b i a n o , además d e e s t a b l e c e r p a u t a s 

específicas d e c o m p e t e n c i a , ofreció u n a r e g l a i n s o s l a y a b l e 

p a r a s o l u c i o n a r c a s o s e n l o s c u a l e s , f a c t o r e s d e c o m p e t e n c i a 

o f u e r o s d e n t r o d e l f a c t o r t e r r i t o r i a l , l l e g a r e n a e s t a r e n 

contradicción. 

E s d e c i r , q u e p a r a l a determinación d e l a c o m p e t e n c i a , 

n o p u e d e n e n t r a r e n j u e g o r a z o n e s d e c o n v e n i e n c i a , q u e 

v a y a n e n contravía d e l o s d e s i g n i o s d e l l e g i s l a d o r . 

7. Caso concreto 

E n e l subdita, d e l c e r t i f i c a d o d e e x i s t e n c i a y 

representación l e g a l a p o r t a d o c o n l a dem a nda ^ ' ^^ , s e o b s e r v a 

q u e l a c o n v o c a n t e Interconexión Eléctrica I S A S . A . E . S . P . e s 

u n a s o c i e d a d d e economía m i x t a y así s e c o r r o b o r a a c u d i e n d o 

a l a página w e b d e l a m i s m a ^ s ^ d o n d e a p a r e c e n s u s e s t a t u t o s 

y , e n e l l o s , s u n a t u r a l e z a jurídica. Además, t a l e s e l e m e n t o s 

i n d i c a n s i n l u g a r a d u d a s q u e s u d o m i c i l i o e s l a c i u d a d d e 

Medellín. 

F l s , 2 1 a 4 4 , c d n o . 1 . 
M t p : / / v m ^ ^ ^ i s a . c o / e s / s a l a - d e - p r e n s a / D o c u ^ ^ e n t s / n u e s t r a - c o m p a n i a / e s t a t u t o s -

5ociaIes/2018%20E5crítura%20Estatutos%20escaneada.pdf 
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D e c o n f o r m i d a d c o n e l artículo 3 8 d e l a L e y 4 8 9 d e 1 9 9 8 , 

l a R a m a E j e c u t i v a d e l p o d e r público está i n t e g r a d a e n e l s e c t o r 

d e s c e n t r a l i z a d o p o r s e r v i c i o s , e n t r e o t r a s , p o r " [ l ] a s 

sociedades públicas y las sociedades de economía mixta", p o r 

l o q u e e s e v i d e n t e q u e l a d e m a n d a n t e e s u n a d e l a s p e r s o n a s 

jurídicas a q u e a l u d e e l n u m e r a l 10° d e l artículo 2 8 d e l 

Código G e n e r a l d e l P r o c e s o , e l q u e r e s u l t a e n t o n c e s a p l i c a b l e 

e n v i r t u d d e l o p r e v i s t o e n e l c a n o n 2 9 ibídem, y n o así e i q u e 

a t r i b u y e l a c o m p e t e n c i a e n atención a l l u g a r e n d o n d e s e 

e n c u e n t r a n u b i c a d o s l o s b i e n e s ( N u m . 7°), c o m o l o pretendió 

e l J u e z N o v e n o C i v i l M u n i c i p a l d e Medellín. 

P o r e s t a s r a z o n e s , s e asignará l a c o m p e t e n c i a p a r a 

s e g u i r c o n e l trámite a l m e n c i o n a d o d e s p a c h o , y s e pondrá a l 

t a n t o d e e l l o a l a o t r a a u t o r i d a d i n v o l u c r a d a . 

DECISIÓN 

P o r l o e x p u e s t o , l a C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a , S a l a d e 

Casación C i v i l , RESUELVE: 

Primero: U n i f i c a r l a j u r i s p r u d e n c i a e n e l s e n t i d o d e q u e 

e n l o s p r o c e s o s d e s e r v i d u m b r e , e n l o s q u e s e está 

e j e r c i t a n d o u n d e r e c h o r e a l p o r p a r t e d e u n a p e r s o n a jurídica 

d e d e r e c h o público, l a r e g l a d e c o m p e t e n c i a a p l i c a b l e e s l a 

d e l n u m e r a l décimo d e l artículo 2 8 d e l Código G e n e r a l d e l 

P r o c e s o . 

Segundo: D i r i m i r e l c o n f l i c t o d e c o m p e t e n c i a s u r g i d o 

e n t r e l o s J u z g a d o s m e n c i o n a d o s , d e t e r m i n a n d o q u e a l 
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J u z g a d o N o v e n o C i v i l M u n i c i p a l d e Medellín c o r r e s p o n d e 

c o n o c e r e l v e r b a l d e imposición d e s e r v i d u m b r e d e 

Interconexión Eléctrica I S A S . A . E . S . P . , f r e n t e a I v o León 

S a l a z a r Pérez. 

Tercero: R e m i t i r , e n c o n s e c u e n c i a , e l e x p e d i e n t e a 

d i c h o D e s p a c h o e i n f o r r a a r d e t a l actuación, m e d i a n t e o f i c i o , 

a l o t r o i n v o l u c r a d o , a l a p a r t e d e m a n d a n t e y a l a A g e n c i a 
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República d e C o l o m b i a 

C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a 
SaladeCasacjúaCiiil 

S A L V A M E N T O D E V O T O 

M A G I S T R A D O O C T A V I O A U G U S T O T E J E I R O D U Q U E 

R A D I C A C I Ó N 1 1 0 0 1 - 0 2 - 0 3 - 0 0 0 2 0 1 9 - 0 0 3 2 0 - 0 0 

C o n e l r e s p e t o q u e m e r e c e l a p o s t u r a m a y o r i t a r i a 
p l a s m a d a e n l a p r o v i d e n c i a e m i t i d a p o r e s t a Corporación e l x x 
d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 9 , q u e dirimió e l c o n f l i c t o d e c o m p e t e n c i a 
s u s c i t a d o e n t r e l o s J u z g a d o s N o v e n o C i v i l M u n i c i p a l d e Medellín 
y P r o m i s c u o M u n i c i p a l d e A m a l f i p a r a c o n o c e r d e l p r o c e s o 
p r o m o v i d o p o r Interconexión Eléctrica I S A S . A . E . S . P . c o n t r a I v o 
León S a l a z a r Pérez, a continuación e x p o n g o l a s r a z o n e s d e m i 
d i s e n s o . 

L - S i n r e p a r o a l a reseña d e l o s d i v e r s o s p r o b l e m a s q u e l a 
S a l a h a a b o r d a d o c u a n d o q u i e n r e c l a m a l a imposición d e u n a 
s e r v i d u m b r e d e canducción d e energía eléctrica e s u n a e n t i d a d 
pública, m i d i s c r e p a n c i a e s t r i b a e n l a solución d a d a a c a d a u n o 
y e l p r e c e d e n t e q u e s e s i e n t a p a r a l o s c a s o s análogos v e n i d e r o s , 
p o r c u a n t o e s t i m c f q u e l a dicotomía q u e b r o t a d e q u e e l n u m e r a l 
7 d e l a r t . 2 8 d e l Código G e n e r a l d e l P r o c e s o r a d i q u e l a 
c o m p e t e n c i a e n e i j u e z d e l l u g a r d o n d e s e e n c u e n t r a n l o s b i e n e s , 
e n t a n t o q u e e l n u m e r a l 1 0 ídem l a f i j e e n e l f a l l a d o r d e l 
d o m i c i l i o d e l a a : ; t o r a , n o s o l o e s i r r e s o l u b l e s i m e r a m e n t e s e 
a c u d e a l carácter «pñvativo» q u e c a d a u n a d e e s a s n o r m a s 
e s t a b l e c e , s i n o q u e t a m p o c o h a l l a r e s p u e s t a e n l a r e g l a d e 
prelación q u e t r a t j e l i n c i s o p r i m e r o d e l artículo 2 9 id., según l a 
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c u a l , l a c a l i d a d d e l a s p a r t e s p r i m a s o b r e e l f a c t o r «reah, p o r 
c u a n t o , e n e s t r i c t o s e n t i d o , t a l e s d i s p o s i c i o n e s d i s c o r d a n t e s n o 
i n v o l u c r a n u n f o r o s u b j e t i v o , s i n o u n a asignación d e p r o c e s o s e n 
función e x c l u s i v a d e l t e r r i t o r i o , c o m o l i t e r a l y c l a r a m e n t e se 
d e s p r e n d e d e l a intitulación, e n c a b e z a d o y c o n t e n i d o d e l 
p r e c e p t o q u e l a s e n m a r c a . 

Recuérdese q u e e l i n c i s o p r i m e r o d e l artículo 2 7 e n 
armonía c o n e l n u m e r a l 6 d e l 3 0 ibídem c o n t e m p l a l o s únicos 
e v e n t o s q u e e l l e g i s l a d o r enmarcó d e n t r o d e l «fuero subjetivo», 

c o n c e r n i e n t e s a l o s j u i c i o s e n l o s q u e e s p a r t e u n e s t a d o 
e x t r a n j e r o o u n a g e n t e diplomático. L o s r e s t a n t e s , a l u d e n a 
p a u t a s d e c o m p e t e n c i a f i j a d a s c o n s o p o r t e e n a s p e c t o s d i s t i n t o s , 
p o r e j e m p l o , c o m o o c u r r e e n e l c a s o c o n c r e t o , e n e l l u g a r d o n d e 
s e u b i c a e l p o s i b l e f u n d o s i r v i e n t e o e l d o m i c i l i o d e l a e n t i d a d 
pública q u e i n t e g r e a l g u n o d e l o s e x t r e m o s d e l l i t i g i o . 

V i s t o , e n t o n c e s , q u e l a s r e g l a s d e «competencia» q u e aquí s e 
e n f r e n t a n , e n r e a l i d a d c o r r e s p o n d e n a u n m i s m o f a c t o r d e 
atribución, e l «terrítoríaJ», y q u e , p o r e n d e , l a s a l i d a hermenéutica 
c o n t e n i d a e n e l 2 9 ibídem n o r e s u l t a a p l i c a b l e , s u r g e u n a 
v e r d a d e r a a n t i n o m i a c u y a resolución e l o r d e n a m i e n t o jurídico 
n o c o n t e m p l a e n f o r m a e x p r e s a . 

2 . - E n s e m e j a n t e e s c e n a r i o , a l t e n o r d e l o s artículos 8 de l a 
L e y 1 5 3 d e 1 8 8 7 y 1 1 y 1 2 d e l a L e y 1 5 6 4 d e 2 0 1 2 , e n p r o c u r a 
d e h a c e r e f e c t i v o e l d e r e c h o s u s t a n c i a l , e m e r g e n e c e s a r i a l a 
aplicación d e l o s «principios constitucionales y los generales del 

derecho procesal», d e l o s c u a l e s d e s d e antaño se h a a s e v e r a d o 
q u e «no sólo irradian sino integran el ordenamiento jurídico, y 

sirven al propósito de adaptarlo a las sensibles transformaciones 
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dinámicas en la vida de relación, misión vital de la 

jurisprudencia» ( C S J S C , 2 1 f e b . 2 0 1 2 , e x p . 2 0 0 5 - 0 0 5 3 7 ) . 

P o s t u l a d o s e n t r e l o s q u e p a r a e l a s u n t o p a r t i c u l a r c o b r a n 
e s p e c i a l r e l e v a n c i a l o s d e i) inmediación, ii) concentración y üí) 

i g u a l d a d p r o c e s a l , q u e c i m i e n t a n e l o r d e n a m i e n t o p r o c e d i m e n t a l 
c o n c e b i d o p o r e l l e g i s l a d o r d e 2 0 1 2 . 

El primero, alude al contacto directo del juzgador con las 
demás personas que participan en el juicio [y la práctica de 
pruebas]; el segundo, recoge la existencia del cumplimiento 
de la unidad de acto, esto es, de tiempo, de lugar y de 
acción, que supone la realización de todas las actuaciones 
del proceso en un mismo momento y lugar, de todo el 
trámite en una sola audiencia, hasta lograr la conclusión 
con la sentencia ( C S J A C l 5 9 9 - 2 0 1 8 ) . 

A s u t u r n o , e l d e «igualdad de las partes», c o n s a g r a d o , e n 
a b s t r a c t o , e n e l artículo 4 d e l Código G e n e r a l d e l P r o c e s o y , e n 
c o n c r e t o , c o m o u n d e b e r d e l j u z g a d o r , e n e l n u m e r a l 2 d e l 
artículo 4 2 ejusdem, c o n s i s t e e n 

(...) la posibilidad para todos los habitantes de ejercitar sus 
derechos enjuicio obteniendo protección jurídica del Estado, 
en igualdad de condiciones. Inclusive las entidades públicas 
acuden al proceso en igualdad de condiciones que los 
particulares, salvo ciertas prerrogativas que se explican por 
la prevalencia del interés público sobre el privado, pero que 
no alcanzan a eliminar el principio del equilibrio procesal, 
como son las referentes a competencia del juez, 
notificaciones personales a sus representantes, consulta de 
sentencias adversas y exclusión de costas y de la perención 
si obran como demandantes. Este principio requiere 
elementos materiales y elementos subjetivos; aquellos 
tienden a eliminar privilegios especiales que determinan 
desigualdad y ala creación de instituciones como el amparo 
de pobreza, que se dirigen a disminuir en lo posible las 
desigualdades de la fortuna. Los segundos radican en la 
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independencia del órgano judicial para que la justicia sea 
igual para todos y para que no injiuyan en su aplicación 
factores ajenos a su esencia^. 

E l e m e n t o s v e r t e b r a l e s d e l a a c t i v i d a d j u d i c i a l q u e s u f r e n 
g r a v e m e n o s c a b o c u a n d o a l d e s a t a r l a e n c r u c i j a d a , l a C o r t e s e 
i n c l i n a p o r e l n u m e r a l 1 0 d e l artículo 2 8 c i t a d o , q u e a t r i b u y e l a 
c o m p e t e n c i a p a r a c o n o c e r l o s p r o c e s o s d e s e r v i d u m b r e a l o s 
j u e c e s c o n a s i e n t o e n e l d o m i c i l i o d e l a e n t i d a d pública. 

P r i m e r o , p o r q u e i m p o n e n a l d e m a n d a d o , q u i e n e n n o 
p o c a s o c a s i o n e s e s e l e x t r e m o más débil e n e s t a c l a s e d e 
r e l a c i o n e s jurídico p r o c e s a l e s , l a c a r g a d e a t e n d e r e l p l e i t o p o r 
f u e r a d e s u v e c i n d a d ( l a c u a l , i n c l u s o , l a mayoría d e v e c e s 
c o i n c i d e c o n e l l u g a r d o n d e está e l i n m u e b l e objeto d e l p r o c e s o ) , 
c o n t o d a s l a s d e s v e n t a j a s económicas y logísticas q u e , d e s u y o , 
e l l o i m p l i c a , y d i r e c t a repercusión n e g a t i v a e n l a p o s i b i l i d a d d e 
d e s p l e g a r u n a d e f e n s a e f e c t i v a . 

S e g u n d o , p o r q u e , a l p r e t e n d e r s e r v i r s e d e u n p r e d i o d e 
n a t u r a l e z a p r i v a d a p a r a s a t i s f a c e r u n interés g e n e r a l , s e 
p r e s u m e q u e l a e n t i d a d e s t a t a l y a t i e n e p r e s e n c i a e n l a z o n a 
d o n d e s e e n c u e n t r a e l r e s p e c t i v o f u n d o y , p o r e n d e , e n e l l u g a r 
e n d o n d e s e surtiría l a actuación j u d i c i a l , p o r m a n e r a q u e n o 
tendría q u e i n c u r r i r e n m a y o r e s c o s t o s p a r a a f r o n t a r l a . 

T e r c e r o , p o r q u e , c o m o e s s a b i d o , e n e s t e t i p o d e a s u n t o s e s 
d e práctica f o r z o s a l a inspección j u d i c i a l (artículo 3 7 6 ídem e n 
c o n c o r d a n c i a c o n e l 2 8 d e l a L e y 5 6 d e 1 9 8 1 y e l 3 , n u m . 4 , d e l 
D e c r e t o 2 5 8 0 d e 1 9 8 5 ) , d i l i g e n c i a q u e e l j u e z d e c o n o c i m i e n t o n o 
p u e d e r e a l i z a r d i r e c t a m e n t e ( c o m o , prima facie, l o i m p o n e e l 

' C U R S O D E D E R E C H O P R O C E S A L C I V I L . P a r t e G e n e r a l , H e r n a n d o M o r a l e s 
M o l i n a , 8'*̂  edición, E d A B C Bogotá. 1 9 8 3 , págs. 1 8 9 y 1 9 0 . 
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p r i n c i p i o d e inmediación) a l a s u m i r q u e e l c o m p e t e n t e e n e s t o s 
e v e n t o s n o e s e i d e l l u g a r d o n d e s e sitúa e l p r e d i o , s i n o e l d e l 
d o m i c i l i o d e l a e n t i d a d e s t a t a l . 

A l a i m p o s i b i l i d a d d e i n m e d i a r d i c h a p r u e b a , s e s u m a l a 
dilación q u e s i g u e a l a comisión d e d i l i g e n c i a s j u d i c i a l e s , 
o c a s i o n a d a e n b u e n a m e d i d a p o r t o d o s l o s trámites 
a d m i n i s t r a t i v o s y s e c r e t a r i a l e s q u e i m p l i c a , l o c u a l v a e n 
d e s m e d r o , s i n m a y o r e s j u s t i f i c a c i o n e s a l m e n o s e n e s t e c a s o , d e l 
c l a r o propósito d e l l e g i s l a d o r d e 2 0 1 2 , d e p r o m o v e r m e c a n i s m o s 
q u e g a r a n t i c e n l a p r o n t a y e f i c a z administración d e j u s t i c i a . 

E n e s a m i s m a línea, t a m p o c o p a r e c e e x c e s i v o c o n v e n i r e n 
q u e l o s t e s t i g o s q u e más p r o v e c h o reportarían a l a definición d e 
l i t i g i o s así, s o n a q u e l l o s q u e h a b i t a n e n e l e n t o r n o d e l raíz 
s i r v i e n t e , c u y a s d e c l a r a c i o n e s n o p u e d e n r e c e p c i o n a r s e d e 
m a n e r a n o r m a l y d i r e c t a a l a s i g n a r s e l a c o m p e t e n c i a a u n 
f a l l a d o r d i s t i n t o a l q u e e j e r c e s u s f u n c i o n e s d o n d e s e l o c a l i z a l a 
h e r e d a d . 

E n e l m i s m o o r d e n d e i d e a s , a u n q u e d e s d e o t r a 
p e r s p e c t i v a , e s p a l m a r i o q u e s i e l f u n c i o n a r i o a l q u e s e a d j u d i c a 
e l p l e i t o n o e s e l d e l l u g a r d o n d e s e e n c u e n t r a e l b i e n , n o p u e d e 
i n t e r a c t u a r c o n t o d a s l a s p e r s o n a s c o n interés e n e l a s u n t o . 

P o r s u p u e s t o q u e t o d o l o e n u n c i a d o m a t e r i a l i z a e l m a n d a t o 
d e p r o c u r a r h a c e r e f e c t i v a l a i g u a l d a d d e l a s p a r t e s , e n t a n t o 
q u e a c e r c a l a j u s t i c i a a l a más débil, poniéndola e n u n p l a n o 
p r o c e s a l e q u i v a l e n t e a l a c o n t r a r i a , a q u i e n l a solución q u e 
p r o h i j o n o i r r o g a m a y o r onerosídad. 
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3 . - E n e l a n t e r i o r o r d e n d e i d e a s , ningún i n c o n v e n i e n t e 
h a y p a r a e n t e n d e r q u e c u a n d o e l c o n o c i m i e n t o h a s i d o a s u m i d a 
p o r u n j u e z d e l a v e c i n d a d d e l o r g a n i s m o d e m a n d a n t e , n o h a y 
l u g a r a a l t e r a r l o m i e n t r a s e l e x t r e m o c o n v o c a d o n o l o d i s c u t a 
p o r l o s m e c a n i s m o s y e n l a s o p o r t u n i d a d e s p r o c e s a l e s 
p e r t i n e n t e s , t o d a v e z q u e , s e i t e r a , s e t r a t a d e u n t e m a d e 
c o m p e t e n c i a p o r razón d e l t e r r i t o r i o , e s d e c i r , n o s e a d s c r i b e e n 
l a s d o s únicas s i t u a c i o n e s e n q u e c o n f o r m e e l artículo 1 6 d e l 
Código G e n e r a l d e l P r o c e s o l a m i s m a e s i m p r o r r o g a b l e , v a l e 
d e c i r , p o r l o s f a c t o r e s s u b j e t i v o y f u n c i o n a l . 

L o q u e s e h a c e más e v i d e n t e a l o b s e r v a r q u e e l p r e c e p t o 2 7 
y a c i t a d o , c o n excepción d e e s a d u p l a , prevé q u e l a c o m p e t e n c i a 
n o variará, p o r «...la intervención sobreviniente de personas que 

tengan fuero especial...», d e t a l s u e r t e q u e n o s e está f r e n t e a 
u n a situación d e a b s o l u t a i r r e n u n c i a b i l i d a d «de las reglas de 

competencia establecidas en razón de los aludidos foros» p o r 
m o t i v o s d e o r d e n público u o t r o s , n i h a y i n c o n v e n i e n t e p a r a q u e 
o p e r e e l p r i n c i p i o d e perpetuatio Jurisdictionis. 

4 . - E n l o s a n t e r i o r e s términos, d e j o c o n s i g n a d a m i 
d i s c r e p a n c i a . 

O C T A V I O AUGÜ E I R O D U Q U E 

M a g i s t r a d o 
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. D i s i e n t o , e x p r e s a m e n t e , d e l a f o r m a c o m o s e resolvió y 

s e adoctrinó, p a r a c o n f l i c t o s d e c o m p e t e n c i a c o m o e l 

p r e s e n t e . 

1 . L a t e s i s d e l a S a l a m a y o r i t a r i a , e x p u e s t a e n e l proveído 

q u e p r e c e d e , c o n d u c e a d o s c o n c l u s i o n e s : (i) q u e a n t e l a 

colisión e n t r e l o s f o r o s d e c o m p e t e n c i a c o n t e n i d o s e n i o s 

n u m e r a l e s 7° y 10° d e l artículo 2 8 d e l Código G e n e r a l d e l 

P r o c e s o , p r e v a l e c e s i e m p r e , y e n t o d o s l o s c a s o s , éste última, 

e n proyección d e l o n o r m a d o e n e l c a n o n 2 9 ibídem; y (ii) q u e 

l a e n t i d a d pública n o p u e d e r e n u n c i a r a l f u e r o c o n e l c u a l a l 

c o b i j a e l n u m e r a l 10° d e l c i t a d o p r e c e p t o , e n t a n t o , l a s 

n o r m a s d e c o m p e t e n c i a s o n d e o r d e n público e i m p e r a t i v a s . 

C o n s i d e r o i n a d m i s i b l e s t a l e s d e d u c c i o n e s , p o r e s t a r 

f u n d a d a s e n u n a interpretación errónea d e l a s n o r m a s d e 

c o m p e t e n c i a q u e prevé e l E s t a t u t o A d j e t i v o ; y , además, s o n 

l e s i v a s d e l o r d e n c o n s t i t u c i o n a l y c o n v e n c i o n a l v i g e n t e . P o r 

t a n t o , e s t i m o n e c e s a r i o s a l v a r m i v o t o . 
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2. P a r a e l e f e c t o , expondré m i concepción s o b r e l o s 

f a c t o r e s d e c o m p e t e n c i a e n j u e g o , y cómo e l o r d e n a m i e n t o 

p r o c e s a l l o s d i s c i p l i n a y j e r a r q u i z a ; p a r a l u e g o i n d i c a r porqué 

e l f o r o d e q u e t r a t a e l n u m e r a l 10° d e l c a n o n 2 8 d e l C . G . d e l 

P . e s r e n u n c i a b l e . 

3, L o s factores de competencia d e t e r m i n a n l a 

a u t o r i d a d j u d i c i a l a q u i e n e l o r d e n a m i e n t o a t r i b u y e e l 

c o n o c i m i e n t o d e u n a c o n t r o v e r s i a e n p a r t i c u l a r , razón p o r l a 

c u a l , a l a s u m i r l a o r e p e l e r l a , t i e n e l a c a r g a d e m o t i v a r s u 

resolución. 

S e d i s t i n g u e n , p a r a e s t o s e f e c t o s , según l a clasificación 

d o c t r i n a r i a ^ y j u r i s p r u d e n c i a l ^ m e j o r f u n d a d a , l o s f a c t o r e s (a) 
o b j e t i v o ; (b) s u b j e t i v o ; (c) f u n c i o n a l ; |d) t e r r i t o r i a l ; y (e) d e 

c o n e x i d a d . 

E l primero s e r e l a c i o n a c o n e l o b j e t o d e l n e g o c i o j u d i c i a l , 

y a e n c u a n t o a s u n a t u r a l e z a {ratione materia) o r a r e s p e c t o d e 

s u cuantía ( e n razón d e l v a l o r d e l a pretensión)^. 

E l subjetivo s e g e n e r a p o r l a c a l i d a d d e l a s p e r s o n a s 

i n t e r e s a d a s e n e l H t i g i o {rationepersonae); es d e c i r , p a r a fijar 

l a c o m p e t e n c i a s e t o r n a e n e l e m e n t o c e n t r a l l a connotación 

e s p e c i a l q u e s e p r e d i c a r e s p e c t o d e d e t e r m i n a d o s u j e t o d e 

d e r e c h o . Así, p o r razón d e e s t e f a c t o r , c o m p e t e a l a C o r t e 

' C f r . D E V I S E C H A N D i X H e r n a n d o . Tratado de Derecho Procesal Civil Tomo íl 
E d i t o r i a l T e m i s , Bogotá. 1 9 6 2 . Págs. 9 0 y s s . ; e n s i m i l a r s e n t i d o : VÉSCOVI, E n r i q u e . 
Teoría General del Proceso, E d . T e m i s . Bogotá. 1 9 8 4 . Págs. 1 5 5 y s s , 
^ C f r . C S J s e d e l 2 4 d e j u l i o d e 1 9 6 4 ( M . P . G u s t a v o F a j a r d o Pinzón). 
3 C f r . M O R A L E S M O L I N A , H e r n a n d o . Curso de Derecho Procesal Civil Parte General 
E d i t o r i a l A B C . Bogotá. 1 9 7 8 . Pág. 3 3 ; e n idéntico s e n t i d o : D E V I S ECHANDÍA, 
H e r n a n d o , . Tratado de Derecho Procesal Civil Tomo 11 E d i t o r i a l T e m i s . Bogotá. 1 9 6 2 . 
Págs. 9 0 y s s . 
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S u p r e m a d e J u s t i c i a c o n o c e r d e l o s p r o c e s o s c o n t e n c i o s o s e n 

l o s c u a l e s e s p a r t e u n E s t a d o e x t r a n j e r o o u n diplomático 

a c r e d i t a d o a n t e e l g o b i e r n o d e C o l o m b i a ( a r t . 3 0 núm. 6 C G P ) . 

E l funcional s e d e r i v a d e l a c l a s e e s p e c i a l d e t a r e a s o 

f u n c i o n e s q u e desempeña e l s e n t e n c i a d o r e n u n l i t i g i o y d e 

l a s e x i g e n c i a s p r o p i a s d e éstas, c o m o e l c a s o d e l j u e z 

a t r i b u i d o p a r a s u s t a n c i a r y r e s o l v e r u n r e c u r s o d e t e r m i n a d o . 

S u c o n o c i m i e n t o s e h a l l a d i s t r i b u i d o e n t r e v a r i o s j u e c e s d e 

d i s t i n t a s categorías; p o r e j e m p l o , e l d e apelación o d e 

casación. 

E l f a c t o r territorial s e d e f i n e c o m o e l r e s u l t a d o d e l a 

división d e l país h e c h a p o r l a l e y e n c i r c u n s c r i p c i o n e s 

j u d i c i a l e s , d e m a n e r a q u e d e n t r o d e l o s límites d e s u 

r e s p e c t i v a demarcación t e r r i t o r i a l p u e d a u n órgano e j e r c e r l a 

jurisdicción e n relación c o n u n p u n t u a l a s u n t o . 

P o r último, e l de conexidad s e r e l a c i o n a c o n l a 

c i r c u n s t a n c i a d e q u e u n j u e z , n o o b s t a n t e , n o s e r e l 

c o m p e t e n t e p a r a g e s t i o n a r u n a c a u s a o a l g u n a s d e l a s 

p r e t e n s i o n e s f o r m u l a d a s e n l a d e m a n d a , p u e d e c o n o c e r d e 

e l l a s e n v i r t u d d e s u acumulación a o t r a s q u e sí l e 

c o r r e s p o n d e n . E s u n típico fenómeno d e acumulación d e 

p r e t e n s i o n e s , 

3.1. L o s f a c t o r e s p r e c e d e n t e s s i r v e n p a r a e s t a b l e c e r e l 

j u e z c o m p e t e n t e e n t r e l o s v a r i o s q u e e j e r z a n s u s f u n c i o n e s e n 

u n a m i s m a porción d e l t e r r i t o r i o . 
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E m p e r o , a fin d e s a b e r a cuál d e l o s e s t r a d o s 

c o m p e t e n t e s q u e e x i s t e n e n d i s t i n t o s t e r r i t o r i o s d e b e 

c o r r e s p o n d e r e l c o n o c i m i e n t o d e u n específico j u i c i o , h a d e 

s e g u i r s e u n c r i t e r i o d i s t i n t o . 

P a r a t a l solución s e a p l i c a e l f a c t o r t e r r i t o r i a l c o m p u e s t o 

p o r l a s n o c i o n e s d e fueros o foros, l a s c u a l e s s e r e f i e r e n a l a 

circunscripción j u d i c i a l e n d o n d e d e b e v e n t i l a r s e l a c a u s a . 

P a r a l a determinación d e t a l s e d e r e s u l t a i m p r e s c i n d i b l e 

a t e n d e r a l o s e l e m e n t o s p r e s e n t e s e n l a litis, e s t o e s , e l 

d o m i c i l i o o l a v e c i n d a d d e l a s p e r s o n a s y l a s c o s a s , e n t r e 

o t r o s . 

L a d o c t r i n a n a c i o n a l ^ y e x t r a n j e r a ^ , j u n t o c o n l a 

j u r i s p r u d e n c i a ^ , h a c l a s i f i c a d o l o s f u e r o s , d e s d e e l p u n t o d e 

v i s t a s u s t a n c i a l , e n p e r s o n a l , r e a l (forum rei sitae) y 

c o n v e n c i o n a l o n e g o c i a ! , s i n p e r j u i c i o d e o t r a s 

s i s t e m a t i z a c i o n e s q u e s e h a n d e c a n t a d o , e n v i r t u d d e l a 

o p e r a t i v i d a d o l a n a t u r a l e z a especialísima d e l l i t i g i o ' ^ . 

Véase D E V I S E C H A N D I A , H e r n a n d o . Nociones Generales de Derecho Procesal Civil 
E d i t o r i a l T e m i s , Bogotá. 2 0 0 9 . Págs. 1 3 0 y s s , ; y P A R D O , A n t o n i o . Tratado de Derecho 
Procesal Civil Tomo L E d i t o r i a l U n i v e r s i d a d d e A n t i o q u i a . M e d e l l i n . 1 9 6 7 . P a g i n a s 
1 1 4 y s s , 
^ C A R N E L U T T I , F r a n c i s c o . Sistema de Derecho Procesal Civil Tomo II. Composición del 
Proceso. T r a d . d e l a Unión Tipográfica E d i t o r i a l H i s p a n o A m e r i c a n a . Págs. 2 8 6 y s s ; 
G U A S P , J a i m e . Derecho Procesal Civil Tomo l I n s t i t u t o d e E s t u d i o s P o l i t i c e s . M a d r i d . 
1 9 6 8 . Págs. 1 3 0 y s s . ; R O C C O , U g o . Trattato di Diritto Processuale Civile. Tomo íl 
Pág. 7 0 . 
<> C S J A u t o d e n o v i e m b r e 1 1 d e 1 9 9 3 , G J C C X X V , página 4 3 1 ; A u t o N o . 2 2 5 d e a g o s t o 
8 d e 1 9 9 7 , e x p . 6 7 5 1 ; A 0 0 7 - 1 9 9 8 , e x p . 6 9 9 1 ; A 0 S 7 - 1 9 9 8 , e x p . 7 1 0 6 - 1 9 9 8 ; A 0 0 4 -
1 9 9 9 , e x p . 7 4 5 2 ; A 0 0 9 - 1 9 9 9 , e x p . 7 4 5 3 ; A u t o N o . 1 5 8 d e j u l i o 1 9 d e 1 9 9 9 , e x p . 7 7 0 7 , 
G J C C L X I , página 4 8 ; A 2 1 1 - 2 0 0 7 , e x p . 2 0 0 7 - 0 1 0 0 3 ; A u t o d e d i c i e m b r e 1 0 d e 2 0 0 9 , 
e x p . 2 0 0 9 - 0 1 2 8 5 ; A u t o d e j u l i o 5 d e 2 0 1 2 , e x p . 2 0 1 2 - 0 0 9 7 4 ; A C 1 9 9 7 - 2 0 1 4 , e x p . 
2 0 1 3 - 0 2 6 9 9 ; C S J S e n t e n c i a 1 2 3 0 - 2 0 1 8 d e l 2 5 d e a b r i l d e 2 0 1 8 . 

P o r q u e también p u e d e s e r l e g a l y v o l u n t a r i o , g e n e r a l y e x c l u s i v o , c o n c u r r e n t e o 
e l e c t i v o , h e r e d i t a r i o , e t c . 
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E l primero, e s d e c i r el personal, c o n s i s t e e n e l l u g a r 

d o n d e u n a p e r s o n a p u e d e s e r l l a m a d a a j u i c i o e n atención a 

s u d o m i c i l i o o r e s i d e n c i a , y a a s u específica c a l i d a d ; y e l real 
g u a r d a relación c o n e l s i t i o e n e l c u a l s e p u e d e d e m a n d a r o 

s e r d e m a n d a d o , e n consideración a l a ubicación d e l a s c o s a s 

s o b r e l a s c u a l e s h a d e v e r s a r e l p r o c e s o . 

E l f u e r o general e s e l d o m i c i l i o . E l especial s e e n c u e n t r a 

c o n s t i t u i d o , e n t r e o t r a s , p o r l a m a t e r i a d e l j u i c i o , b a s e 

f u n d a m e n t a l d e l f o r o r e a l , y s e e r i g e e n s u más i m p o r t a n t e 

excepción, p u e s l o d e s p l a z a o s u s t i t u y e ^ . 

3.2* Tratándose d e a s u n t o s e n l o s c u a l e s s e v e n t i l e n 

d e r e c h o s o a c c i o n e s r e a l e s , e n t r e e l l o s l o s d i r i g i d o s a l a 

imposición, modificación o extinción d e s e r v i d u m b r e s d e 

c u a l q u i e r t i p o o n a t u r a l e z a , cuestión q u e e n l a p r o v i d e n c i a 

o c u p a a l a S a l a , c o n f o r m e a l n u m e r a l 7° d e l c a n o n 2 8 d e l 

E s t a t u t o A d j e t i v o e s c o m p e t e n t e , c o n carácter e x c l u s i v o , e l 

f u n c i o n a r i o j u d i c i a l d e l l u g a r o s e d e d o n d e s e h a l l e l o c a l i z a d a 

l a c o s a . 

L a justificación d e e l l o e s e v i d e n t e , p u e s e n e s t o s 

e v e n t o s , e s a p e n a s m a n i f i e s t o q u e , l a s p r u e b a s y l o s 

e l e m e n t o s p a r a l a solución d e l a c o n t r o v e r s i a s e p u e d e n 

a l l e g a r más fácil y rápidamente e n e l s i t i o d o n d e s e e n c u e n t r a 

e l o b j e t o d e l a cuestión, respetándose, además, l a c o m o d i d a d 

y e l interés d e l p a r t i c u l a r . 

« Así: DEVÍS ECHANDÍA, H e r n a n d o . Tratado de Derecho Procesal Civil Tomo IL 
E d i t o r i a l T e m i s . Bogotá. 1 9 6 2 . Pág. 2 3 9 . 
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A l r e s p e c t o , d i c e U g o R o c c o , e n c o n c e p t o c o m p a r t i d o p o r 

D e v i s Echandía: 

"Mientras que la competencia por valor, por materia, la funcional, 
se inspiran en razones de orden superior y de utilidad general para 
la buena marcha de la justicia, la competencia territorial, en 
cambio, tiene por fin, sobre todo, servir el interés privado de las 
partes, en cuanto hace más fácil y más ágil que una determinada 
causa se siga donde resulte más cómodo a las partes 
interesadas"^. 

E n rigor, l a c o m p e t e n c i a a t r i b u i d a a l j u e z d e l l u g a r 

d o n d e está l a c o s a c o n t r o v e r t i d a , e s e l r e s u l t a d o d e u n a 

apreciación, e n p r i m e r l u g a r , d e c o n v e n i e n c i a , h e c h a , c o m o 

d i c e L u i s M a t t i r o l o ^ Q , p o r e l s o b e r a n o c r i t e r i o d e l l e g i s l a d o r , 

p o r l o c u a l d e b e s e r e s t r i c t a m e n t e m a n t e n i d a e n l o s límites 

q u e s u a u t o r creyó a d e c u a d o a s i g n a r l a . 

Así quedó d i c h o e n e l I n f o r m e d e P o n e n c i a a l P r i m e r 

D e b a t e d e l P r o y e c t o d e L e y Número 1 9 6 d e l a Cámara d e 

R e p r e s e n t a n t e s , q u e desembocaría e n l a adopción, e n 2 0 1 2 , 

d e l Código G e n e r a l d e l P r o c e s o , d o n d e s e e x p u s o : 

"Teniendo en cuenta que los procesos que versan sobre derechos 
reales pueden ser tramitados con menor esfuerzo y mayor eficacia 
en el lugar donde se encuentren los bienes sobre los cuales recaen 
aquellos, no se ve razón para que puedan ser tramitados en otro 
lugar, lo que implica que la competencia debe ser privativa del juez 
de aquel lugar ( . . . ) " ̂  L 

9 R O C C O , U g o - Trattato di Diritto Processuale avile. Tomo II. Pág- 7 0 ; D E V I S 
ECHANDÍA, H e r n a n d o . Tratado de Derecho Procesal Civil Tomo II E d i t o r i a l T e m i s . 
Bogotá. 1 9 6 2 . Págs. 1 9 3 - 1 9 4 . 
10 M A T T I R O L O , L u i s . Tratado de Derecho Judicial avil Tomo l T r a d . d e E d u a r d o 
O v e j e r o y M a u r y . E d i t o r i a l R e u s . M a d r i d . 1 9 3 0 . Pág. 5 6 8 . 
1 ' Informe de Ponencia para Primer Debate del Proyecto de Ley Número 196 de 2011, 
Cámara, por el cual se expide el Código General del Proceso y se dictan otras 
disposicío nes. 

6 



Radicación n . ^ 1 1 0 0 1 - 0 2 - 0 3 - 0 0 0 - 2 0 1 9 - 0 0 3 2 0 - 0 0 

D e e s t a m a n e r a s e c o n s i g u e m e j o r l a f i n a l i d a d d e l o s 

l i t i g i o s , c u a l e s , s i e m p r e , i n v e s t i g a r y a c r e d i t a r l a v e r d a d c o n 

e l m e n o r c o s t o y s i n s o c a v a r l a s garantías d e l a s p a r t e s , e n 

e s p e c i a l , l a s d e l c o n v o c a d o . 

L a expresión i n s e r t a a l s e g m e n t o c o r r e s p o n d i e n t e : "será 

competente, de modo privativo, el juez del lugar donde estén 

ubicados los bienes (...)"̂ »̂ r i o a d m i t e conclusión d i f e r e n t e , 

d u b i t a t i v a , a l t e r n a t i v a , o s c u r a , a m b i v a l e n t e , q u e g e n e r e l a 

p o s i b i l i d a d d e p l a n t e a r c o n f l i c t o s c o n o t r o s f u e r o s o f a c t o r e s . 

L a R e a l A c a d e m i a Española, c o n sabiduría i n q u e b r a n t a b l e , 

a l u d e a ^'privativos" como: "(...) propio y peculiar singularmente 

de alguien, y no de otros"^^. 

N o e n t i e n d e e s t a i n s t a n c i a d e f i n i t o r i a q u e a n t e e l 

carácter especialísimo d e e s t e f u e r o , p u e d a n c r e a r s e 

c o n t r o v e r s i a s a c o n t r a p e l o d e u n t e x t o t o t a l m e n t e c l a r o , 

a f e c t a n d o l a s p r e r r o g a t i v a s d e l o s t i t u l a r e s d e d e r e c h o s r e a l e s , 

g e n e r a l m e n t e m i n i f u n d i s t a s o pequeños p r o p i e t a r i o s , e n p r o 

d e q u i e n e j e r c e u n a posición d o m i n a n t e . 

L a t e s i s d e l a S a l a m a y o r i t a r i a c o n d u c e a r e s u l t a d o s 

a b s u r d o s , p o r c u a n t o e n l o s j u i c i o s d e s e r v i d u m b r e s ( a r t . 3 7 6 

C G P . ) y e n b u e n a p a r t e d e l o s o t r o s d o n d e s e d i s c u t e n 

d e r e c h o s r e a l e s , v e r b i g r a c i a , l o s d e p e r t e n e n c i a ( a r t . 3 7 5 ib.) 

o l o s d e d e s l i n d e y a m o j o n a m i e n t o ( a r t s . 4 0 0 y s s . i b . ) , e s 

m a n i f i e s t o e l interés d e l l e g i s l a d o r e n q u e e l n e g o c i o s e a 

c o n o c i d o p o r e l s e n t e n c i a d o r d e l s i t i o d e ubicación d e l 

i n m u e b l e , a l e s t a b l e c e r e n l o s p r i m e r o s l a o b l i g a t o r i e d a d d e l a 

1 ^ A r t . 2 8 núm. 7 C . G . P . 
í 3 C o n s u l t a b l e e n ; h t t p : / / d l e . r a e . e s / 9 i d - U D M u q R q 
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inspección j u d i c i a l s o b r e e l p r e d i o o l a instalación d e u n a 

v a l l a , e t c . , y , e n l o s s e g u n d o s , l a n e c e s i d a d d e a d e l a n t a r l a 

a u d i e n c i a - p r e c i s a m e n t e - e n e s e l u g a r . 

¿Será r a z o n a b l e , s i e l t e n d i d o eléctrico d e u n a e m p r e s a 

c o n d o m i c i l i o e n Medellín, c o n l a c a l i d a d a d u c i d a , l o e x t i e n d e 

o i n s t a l a e n S o c h a o P u e r t o Asís, o b l i g a r a l t i t u l a r d e l p r e d i o 

s i r v i e n t e a v i a j a r p a r a p l a n t e a r l a c o n t r o v e r s i a o s o p o r t a r l a 

acción e n l a c a p i t a l d e A n t i o q u i a ? 

3.3, E n e l ámbito d e l f a c t o r t e r r i t o r i a l , e l f u e r o p r i v a t i v o 

s i g n i f i c a q u e n e c e s a r i a m e n t e e l p r o c e s o d e b e s e r c o n o c i d o , 

t r a m i t a d o y f a l l a d o p o r e l s e n t e n c i a d o r c o n c o m p e t e n c i a " ( . . . ) 

en el lugar de ubicación del bien involucrado en eU debate 

pertinente", n o s i e n d o d a b l e a c u d i r , " ( . . . ) bajo ningún punto de 

vista, a otro funcionario judicial, ni siquiera bajo el supuesto 

autorizado para otros eventos"^'^. 

T a l c i r c u n s t a n c i a , e n t o n c e s , fija l a c o m p e t e n c i a p a r a 

c o n o c e r d e l a d e m a n d a o b j e t o d e e x a m e n e x c l u s i v a m e n t e -

según e l p r o p i o t e x t o - e n l o s j u e c e s d e l a jurisdicción 

t e r r i t o r i a l d o n d e s e u b i c a e l i n m u e b l e e n e l c u a l s e llevará a 

c a b o l a s e r v i d u m b r e , c o n l a más a b s o l u t a prescindencía d e 

c u a l q u i e r o t r a consideración. 

3.4. E l i n c i s o p r i m e r o d e l a l u d i d o p r e c e p t o 2 9 , contrarío 

a c u a n t o d e d u j o l a S a l a m a y o r i t a r i a , s e r e f i e r e e x c l u s i v a m e n t e 

a c o l i s i o n e s q u e s e s u s c i t e n e n t r e f a c t o r e s d e c o m p e t e n c i a , e n 

C S J A u t o A C 1 7 7 2 , d e l 7 d e m a y o d e 2 0 1 8 , e x p . 2 0 1 8 - 0 0 9 5 7 - 0 0 . R e i t e r a n d o l o 
m a n i f e s t a d o e n s e n d o s proveídos d e 5 d e j u l i o d e 2012» r a d . 2 0 1 2 - 0 0 9 7 4 - 0 0 y d e l 1 6 
d e s e p t i e m b r e d e 2 0 0 4 , r a d . 0 0 7 7 2 - 0 0 , 
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e l c a s o , e l s u b j e t i v o y t e r r i t o r i a l , n o r e s p e c t o d e l o s f o r o s o 

f u e r o s d e n t r o d e l f a c t o r t e r r i t o r i a l , c o m o e l p e r s o n a l y e l r e a l . 

E n l o s f a c t o r e s , p o r t a i a t o , e l c r i t e r i o p a r a r e s o l v e r l o e s e l 

d e prevalencia, e n e l s e n t i d o d e ''superioridad o ventaja", 

c o m o también s e d e f i n e e n e l D i c c i o n a r i o d e l a R e a l A c a d e m i a 

Española; y e l d e l o s f u e r o s , l a exclusividad, d o n d e a l t e n o r 

d e l artículo 2 8 n u m e r a l 1° d e l Código G e n e r a l d e l P r o c e s o , l a 

r e g l a g e n e r a l d e l d o m i c i l i o , s e d e s p l a z a p o r e x i s t i r "disposición 

legal en contrarío" a l f o r o p r i v a t i v o d e l n u m e r a l 7 d e l r e f e r i d o 

c a n o n . 

E n c o n s e c u e n c i a , l a c o n t r o v e r s i a e n l a aplicación d e d o s 

f o r o s , a l i n t e r i o r d e l f a c t o r t e r r i t o r i a l , c o m o e l p e r s o n a l y e l 

r e a l , e l m i s m o l e g i s l a d o r l a f i j a a f a v o r d e e s t e último, y e l 

f u n d a m e n t o está e n l a s r a z o n e s prácticas a n t e s e x p u e s t a s ; e n 

adición, e n l o c o n c e r n i e n t e a l subjúdice, p o r q u e e l E s t a d o 

C o n s t i t u c i o n a l d e b e o f e r t a r j u s t i c i a f a c i l i t a n d o a l c i u d a d a n o 

a f e c t a d o c o n l a s e r v i d u m b r e e l a c c e s o a l a m i s m a y 

salvaguardándole s u s p r e r r o g a t i v a s a l a d e f e n s a , s i n 

t r a s l a d a r l o a l u g a r e s a j e n o s a l s i t i o d o n d e e j e r c e e l d e r e c h o d e 

d o m i n i o s o b r e l a c o s a y l o h u m a n i z a c o n s u t r a b a j o . 

3.5. S i e n g r a c i a d e discusión s e a c e p t a r a l a 

interpretación según l a ' c u a l e l n u m e r a l 10° d e l artículo 2 8 

d e l Código G e n e r a l d e l P r o c e s o c o n s a g r a u n "factor de 

competencia", n o u n f u e r o o f o r o d e n t r o d e l "factor territoriaP, 

l a n o r m a , e n t o n c e s , d e s c o n o c e l a tradición l e g i s l a t i v a p a t r i a , 

así c o m o l a t r a y e c t o r i a j u r i s p r u d e n c i a l y doctrinaría d e e s t a 

Nación e n l a m a t e r i a . 
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S e d i s t a n c i a , e n e f e c t o , d e l o p r e v i s t o e n l o s códigos 

p r o c e d i m e n t a l e s a n t e c e d e n t e s q u e h a n r e g i d o e l pretérito 

p r o c e s a l , y , a h o r a , t o m a n d o p a r t i d o p o r u n a p o s t u r a 

inarmónica, c e n t r a l i s t a e i n j u s t a , i n d i f e r e n t e a l a s 

n e c e s i d a d e s d e l a ciudadanía y a l e j a d a d e l o s cánones 

c o n s t i t u c i o n a l e s y d e l a s d i s p o s i c i o n e s c o n v e n c i o n a l e s 

i n t e r n a c i o n a l e s , e n e l propósito d e a c e r c a r l a j u s t i c i a y s u 

v o z , e l j u e z , a l h o m b r e d e "barro", y q u e n o está p r o p i a m e n t e 

e n l a s e d e d e u n c o n g l o m e r a d o e m p r e s a r i a l o d e u n e n t e 

ficticio. L a h i s t o r i a p r o c e s a l d e s m i e n t e e l c r i t e r i o q u e a h o r a 

a d o p t a l a S a l a . 

E l Código J u d i c i a l d e 1 9 3 1 ( L e y 1 0 5 ) , e n s u artículo 1 5 5 

estableció q u e "[é\n los juicios que se sigan contra el Estado, 

el Tribunal Superior competente es el del domicilio del 

demandante, y en los que siga aquél, el de la vecindad del 

demandado"; y e n e l 1 5 6 , añadió: "En los juicios que se sigan 

contra un departamento, es competente el Tribunal Superior 

del mismo, y si en él hay varios,, el de la capital En los que 

siga un Departamento, lo es el del Tribunal Superior que 

corresponde al domicilio del demandado"^^. 

L a Comisión R e d a c t o r a , i n t e g r a d a p o r l o s i n s i g n e s 

j u r i s t a s C o n s t a n t i n o B a r c o , E d u a r d o Rodríguez Piñeres, José 

D . M o n s a l v e , S a n t i a g o O s p i n a y A l b e r t o Suárez M o r i l l o , 

comentó e s a s d i s p o s i c i o n e s así: 

"Las prescripciones casuistas del Código vigente, hacinadas en él 
sin sujeción a las reglas del método, y las deficientes e 
inarmónicas de la Ley 103, sobre la distribución de la competencia 
entre las distintas autoridades judiciales, las reemplazan los 

15 C o n f o r m e a p a r e c e e n : A R C H I L A , José A n t o n i o . Código Judicial (Ley 105 de 1931), 
Editada, Concordado, Comentado y Anotado. E d i t o r i a l C r o m o s . Bogotá. 1 9 3 8 . Pág. 4 0 . 

1 0 



Radicación n.° 1 1 0 0 1 - 0 2 - 0 3 - 0 0 0 - 2 0 1 9 - 0 0 3 2 0 - 0 0 

artículos 149 a 156, que exponen la materia en su orden lógico, y, 
sin dejar de lado ninguna hipótesis, sientan reglas generales sobre 
la base fundamental del derecho moderno de que el domicilio del 
demandado, tal como se determina en la ley civil, prefiere a las 
demás circunstancias, salvo casos excepcionales, para fijar la 
competencia de las autoridades judiciales que han de entender en 
los asuntos contenciosos. 

Así, tratándose del Estado, que propiamente no tiene domicilio, 
avisa el proyecto (artículo 15) que en los juicios que él siga, es 
competente en primera instancia el Tribunal Superior del domicilio 
del demandado, y en aquellos en que esa entidad sea 
demandada,' lo es el Tribunal Superior de la vecindad del 
demandado, a intento de evitar que se recargue sobre modo el 
Tribunal de Bogotá {...)"'^. 

E n f o r m a s i m i l a r l o explicó e l p r o f e s o r antioqueño 

A n t o n i o José P a r d o , q u i e n refiriéndose a t a l e s cánones dejó 

d i c h o : 

"La Nación tiene jurisdicción en todo el territorio patrio; por 
consiguiente, al ser demandada, no se sabría a cuál Tribunal 
correspondería el conocimiento de la acción, si se opta por la regla 
general del Forum Domicilii Rei; de allí que el Código Judicial 
hubiera establecido que se tiene en cuenta el domicilio del 
demandante para señalar inequívocamente cuál es el Tribunal 
competente para conocer del juicio contencioso. 

E n cambio., c u u n d o ta Nación es ta d e m a n d a n t e ^ ritfe ta 
r e a t a g e n e r a l d e l F o r u m D o m i c i t i t ReU ti c o r r e s p o n d e 
c o n o c e r d e la acción q u e e l E s t a d o i n t e n t a c o n t r a u n 
p a r t i c u l a r al T r i b u n a l d e la v e c i n d a d d e l d e m a n d a d o . 

E n a m b o s c a s o s s e a t i e n d e a la más fácil defensa d e los 
i n t e r e s e s d e l d e m a n d a n t e ti d e l p a r t i c u l a r d e m a n d a d o " 
( R e s a l t a d o s p a r a e n f a t i z a r ) ^ ^ . 

E s t a C o r t e sentenció q u e e l a l u d i d o artículo 1 5 5 d e l 

e s t a t u t o e n mención 

..) favorece en el fondo al particular que demanda, [ y e n s u p a r t e 
s e g u n d a d e j a ] expresamente establecido que la vecindad del 
demandado fija el lugar donde debe intentar su acción el Estado; 
y de todo el contenido de la disposición resulta evidente que ella 

' 5 T e x t o v i s i b l e e n : ARCHILA» José A n t o n i o . Ob. cit Pág. 4 0 . 
PARDO» A n t o n i o José. Tratado de Derecho Procesal Civil. Tomo !. E d i c i o n e s d e l a 

I m p . D e l a U , d e A . Medellín. 1 9 5 0 . Pág. 1 6 2 . 
1 1 
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favorece los intereses de los litigantes contra la Nación o que son 
demandados por ella, en cuanto les facilita la atención del juicio 
en el Tribunal de su vecindad o en el que elijan para demandar''^^. 

L o p r o p i o h i z o , a u n q u e c o n m a y o r precisión, e l Código 

d e P r o c e d i m i e n t o C i v i l , q u e e n l a r e g l a 1 8 d e s u c a n o n 2 3 

atribuyó l a c o m p e t e n c i a t e r r i t o r i a l p a r a c o n o c e r " [ d ] e los 

procesos contenciosos en que sea parte un departamento, una 

intendencia, una comisaría, un municipio, un establecimiento 

público, una empresa industrial o comercial del Estado o de 

alguna de las anteriores entidades, o una sociedad de 
* 

economía mixta" en c a b e z a d e l "{...) juez del domicilio o de la 

cabecera de la parte demandada". 

A t o n o c o n d i c h a s d i s p o s i c i o n e s , y r e s p e t u o s a d e l a 

tradición jurídica p a t r i a , l a Comisión R e d a c t o r a ^ ^ d e l o q u e 

más a d e l a n t e sería l a L e y 1 5 6 4 d e 2 0 1 2 , Código G e n e r a l d e l 

P r o c e s o , dejó e s t a b l e c i d o e n e l A n t e p r o y e c t o p r e s e n t a d o a l 

C o n g r e s o q u e " [ d ] e los procesos contenciosos en que sea parte 

un departamento, un municipio, un establecimiento público, 

una empresa industrial o comercial del Estado o una sociedad 

de economía mixta, conocerá el juez del domicilio o de la 

cabecera de la parte demandada" ( a r t . 2 3 núm. 1 0 ) . 

E s e t e x t o pasaría a, l a Cámara d e R e p r e s e n t a n t e s , 

p e r m a n e c i e n d o i n a l t e r a d o h a s t a e l s e g u n d o d e b a t e s u r t i d o 

e n e l p l e n o d e d i c h o órgano^o, c u a n d o s e modificó p a r a 

q u e d a r c o m o h o y l o c o n s a g r a e l n u m e r a l 10° d e l a r t i c u l o 2 8 

d e l C . G . d e l P , 

i« G . J . LVIU» Pág. 7 5 6 . 
E n sesión c e l e b r a d a s e l 2 0 d e j u l i o d e 2 0 0 5 . 

••¿o C f r . G a c e t a d e l C o n g r e s o 7 4 5 , d e 4 d e o c t u b r e d e 2 0 1 1 . 
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L a s r a z o n e s d e l a n o t a d o c a m b i o s o n u n m i s t e r i o . E n l a s 

G a c e t a s d e l C o n g r e s o n o r e p o s a ilustración d e l porqué l a 

redacción varió d e e s a m a n e r a . L a única explicación p o s i b l e 

s e hallaría e n u n e r r o r o e n u n d e s a c i e r t o . E l l e g i s l a d o r , l o 

c i e r t o e s , b o r r a d e u n p l u m a z o décadas d e d e s a r r o l l o 

l e g i s l a t i v o , d o c t r i n a r i o y j u r i s p r u d e n c i a l . 

N o q u e d a b a , p u e s , a l t e r n a t i v a d i f e r e n t e a l a d e a p l i c a r 

l a excepción d e i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d c o n s a g r a d a e n e l 

p r e c e p t o 4° d e l a C a r t a Política, p a r a d a r l e primacía a l f u e r o 

r e a l p r e v i s t o e n e l n u m e r a l 7° d e l artículo 2 8 d e l Código 

G e n e r a l d e l P r o c e s o , p o r q u e d e s a r r o l l a m e j o r e l p r i n c i p i o 

c o n s t i t u c i o n a l d e a c c e s o a l a administración d e j u s t i c i a ( a r t . 

2 2 9 C P . ) y g a r a n t i z a e l d e s e n v o l v i m i e n t o d e l o s p o s t u l a d o s 

d e l d e r e c h o a l d e b i d o p r o c e s o ( a r t . 2 9 ib.) y a l a t u t e l a j u d i c i a l 

e f e c t i v a ( a r t . 2 C G . R ) . 

L a interpretación a c a b a d a d e h a c e r , v i s t a e n s u 

c o n j u n t o , c o n s u l t a m e j o r l a finalidad d e l a legislación 

p r o c e s a l y s u s t a n t i v a y d e j a a s a l v o l o s i n t e r e s e s g e n e r a l e s y 

p r i v a d o s , e i n d e m n e l a e q u i d a d y l a j u s t i c i a , f a r o y guía d e l a 

hermenéutica d e l a s n o r m a s e n e l m a r c o d e l E s t a d o S o c i a l y 

C o n s t i t u c i o n a l d e D e r e c h o . 

4. L a o t r a conclusión a l a c u a l a r r i b a e l proveído 

m a y o r i t a r i o , e s t o e s , l a c i f r a d a e n l a i d e a d e q u e e l f o r o 

p r e v i s t o e n e l n u m e r a l 10° d e l artículo 2 8 d e l Código G e n e r a l 

d e l P r o c e s o e s i r r e n u n c i a b l e , l a e n c u e n t r o i g u a l m e n t e 

d e l e z n a b l e . E n e f e c t o : 
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4.1 . C o m o l o h a m a n i f e s t a d o e s t a C o r t e y l o h a t e o r i z a d o 

l a d o c t r i n a p r o c e s a l n a c i o n a l ^ i y e x t r a n j e r a s ^ , la 
competencia "(...) es la facultad que tiene un juez o tribunal 

para ejercer, por autoridad de la ley, en determinado negocio 

la jurisdicción que corresponde a la República"^^. O , d i c h o d e 

o t r o m o d o , r e s p e c t o d e c a d a j u e z o t r i b u n a l , e s l a m e d i d a e n 

c o m o p u e d e e j e r c e r s e l a jurisdicción, p u e s e n e l l a s e 

a c t u a l i z a y c r i s t a l i z a . 

E l l a p u e d e s e r privativa (o única) o preventiva (o 
plural). Será d e l a p r i m e r a c l a s e c u a n d o e l j u e z q u e p u e d e 

c o n o c e r d e u n a s u n t o d e t e r m i n a d o e x c l u y e e n f o r m a 

a b s o l u t a a l o s demás; y d e l a s e g u n d a , l o s e v e n t o s e n l o s 

c u a l e s p a r a u n l i t i g i o e x i s t e n v a r i o s j u e c e s c o m p e t e n t e s , p e r o 

e l p r i m e r o q u e l o h a c e p r e v i e n e e n s u c o n o c i m i e n t o e i m p i d e 

a l o s demás q u e l o h a g a n . 

E s t a distinción e s c e n t r a l e n n u e s t r o m e d i o , y d e b e s u 

incorporación a A n t o n i o J . P a r d o , H e r n a n d o M o r a l e s M o l i n a 

y H e r n a n d o D e v i s Echandía, q u i e n e s t u v i e r o n e l mérito d e 

p o n e r l a e n e v i d e n c i a y d o t a r l a d e e f e c t o s prácticos '̂̂ . 

^ 1 GONZÁLEZ VELÁSQUEZ, J u l i o . Institución Procesal Civil Colombiana. Comentarios 
al Código Judicial M e d e l l i n . 1 9 4 6 . Págs. 4 4 - 4 5 ; P A R D O , A n t o n i o J . Tratado de 
Derecho Procesal Civil Tomo l Medellín. 1 9 6 7 . Págs. 9 4 - 9 6 ; M O R A L E S M O L I N A , 
H e r n a n d o . Curso de Derecho Procesal Civil Tomo L Parte General E d i t o r i a l A B C . 
Bogotá. 1 9 7 8 . Págs. 3 2 y s s . 

C f r . T A R U F F O , M i c h e l l e / C A R P I , F e d e r i c o / C O L E S A N T I , V i t t o r i o . Commentario 
Breve al Códice di Procedura, Civile. E d i t o r i a l C e d a m . P a d u a . 1 9 8 4 . Págs. 7 ; 
C O U T U R E , E d u a r d o J . Vocabulario Jurídico. E d i t o r i a l B d e F . B u e n o s A i r e s -
M o n t e v i d e o . 2 0 1 0 . Pág. 1 7 4 ; G U A S P , J a i m e . Derecho Procesal Civil Tomo l 
Introducción y Parte General M a d r i d . 1 9 6 8 , Págs. 1 2 6 y s s , 

C S J s e d e l 2 4 d e j u l i o d e 1 9 6 4 . V e r también: C S J S S C d e l 6 d e o c t u b r e d e 1 9 8 1 , 
d e l 2 6 d e j u n i o d e 2 0 0 3 y d e l 4 d e n o v i e m b r e d e 2 0 0 9 , e n t r e muchísimas más. 
•̂•̂  C f r , D E V I S ECHANDÍA, H e r n a n d o . Nociones Generales de Derecho Procesal Civil 
E d i t o r i a l T e m i s . Bogotá. 2 0 0 9 . Pág. 1 2 4 : M O R A L E S M O L I N A , H e r n a n d o . Ob. cit. Págs. 
4 6 - 4 7 ; P A R D O , A n t o n i o J . Ob. cit Págs. 1 0 6 - 1 0 9 . 
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4,2. L a competencia territorial s i r v e p a r a fijar e l 

órgano a n t e q u i e n h a d e d i s c u t i r s e l a litis o e l n e g o c i o e n 

razón d e l a s e d e . 

D e n t r o d e ésta s e d i s t i n g u e n v a r i o s foros o fueros, 
n o m b r e q u e r e c i b e n l a s c i r c u n s c r i p c i o n e s j u d i c i a l e s e n 

d o n d e deberá c o n o c e r s e d e u n d e t e r m i n a d o a s u n t o , e n razón 

d e l t e r r i t o r i o , según f e l i z expresión d e D e v i s Echandía^^^ 

A l g u n o s s o n p r i v a t i v o s , c o m o l o s p r e v i s t o s e n l o s 

n u m e r a l e s 2 ( i n c . 2°), 7 y 1 0 d e l artículo 2 8 d e l Código 

G e n e r a l d e l P r o c e s o ; o t r o s s i m p l e m e n t e p r e v e n t i v o s , e n t r e l o s 

c u a l e s s e c u e n t a n l o s c o n t e m p l a d o s e n l a s r e g l a s 1 , 3 , 5 y 6 

d e l a m i s m a disposición, así c o m o l o s c o n s a g r a d o s e n e l 

c a n o n 2 4 ibídem. 

4.3* E l f u e r o p e r s o n a l fijado e n e l n u m e r a l 10° d e l 

p r e c e p t o 2 8 C . G . P . , a u n q u e p r i v a t i v o , e s - e n t e s i s g e n e r a l - d e 

carácter renunciable. 

E l l o p o r q u e , e n e l f o n d o , d i c h a n o r m a n o h a c e s i n o 

c o n s a g r a r u n "beneficio" o "privilegio" e n f a v o r d e l a e n t i d a d 

pública, c o n f o r m e a l c u a l s e l e a u t o r i z a d e m a n d a r a n t e e l 

j u e z d e l s i t i o d e s u p r o p i o domicilióos, 

P e r o q u e d a m e j o r p e r f i l a d a l a a n o t a d a f a c u l t a d s i s e l e 

c o n t e m p l a c o m o expresión d e u n d e r e c h o p e r s o n a l o d e r e c h o 

s u b j e t i v o d i s p o s i t i v o , a t r i b u i d o p o r e i o r d e n jurídico a l órgano 

^ 5 D E V I S ECHANDÍA, H e r n a n d o . Oh. cit Pág. 1 3 1 . 
E n t o r n o a l a s n o c i o n e s d e "primlegid" o ''beneficio'% q u e d i m a n a n d e l p r e c e p t o 10° 

d e l artículo 2 8 C . G . P . , véase: A C 4 4 4 4 - 2 0 1 8 , e x p . 2 0 1 8 - 0 2 8 8 6 - 0 0 ; A C 4 9 6 6 - 2 0 1 8 , e x p . 
2 0 1 8 - 0 3 1 3 8 - 0 0 , 

1 5 



Radicación nP 1 1 0 0 1 - 0 2 - 0 3 - 0 0 0 - 2 0 1 9 - 0 0 3 2 0 - 0 0 

público o semipúblico e n r e c o n o c i m i e n t o d e s u p r o p i a 

p e r s o n a l i d a d , y e n atención a s u p a r t i c u l a r m o d o d e s e r y 

o b r a r . 

A e s a s p r e r r o g a t i v a s , e l l e g i s l a d o r I e s h a c o n f e r i d o l a 

p o s i b i l i d a d d e d e c l i n a r s e , c o n f o r m e d i m a n a d e l c o n t e n i d o d e l 

artículo 1 5 d e l Código C i v i l . L a r e n u n c i a , d e s d e l a p e r s p e c t i v a 

ontológica, s u p o n e l a dejación d e u n a v e n t a j a ( d e r e c h o o 

r e g l a jurídica d i s p e n s a d o r a d e e f e c t o s a f a v o r d e a l g u i e n ) 

m e d i a n t e u n a declaración u n i l a t e r a l d e v o l u n t a d , e x p r e s a o 

tácita, e n c a m i n a d a a t a l propósito-'̂ . 

L o a n t e r i o r , h a l l a confirmación e n e l h e c h o d e q u e e l 

artículo 1 5 ibídem p r e v e a q u e l a "falta de competencia" p o r e l 

f a c t o r t e r r i t o r i a l será p r o r r o g a b l e "cuando no se reclame en 

tiempo". E n e f e c t o , s i e l l e g i s l a d o r p e r m i t e q u e l a c o m p e t e n c i a 

erróneamente a d s c r i t a s e a p r o r r o g a b l e y n o c o n f i g u r e ningún 

m o t i v o d e n u l i d a d , e s p o r q u e n o v e , e n e s a c i r c u n s t a n c i a , 

u n a cuestión q u e a t e n t e c o n t r a e l o r d e n público o l a s 

d i s p o s i c i o n e s i m p e r a t i v a s d e l e y . 

4.4* C u a n t o s e h a d i c h o n o h i e r e , d e n i n g u n a m a n e r a , 

e l o r d e n público, m u c h o m e n o s v a e n contravía d e l o s 

i n t e r e s e s g e n e r a l e s d e l a Nación, c o m o - equívocamente l o 

q u i s o v e r l a S a l a m a y o r i t a r i a . 

•í"̂  C f r . ENNECERUS» L u d w i g , Derecho Civil (Parte General}, VoL II. T r a d . a l c a s t e l l a n o 
d e B l a s Pérez González y José A l g u e r . E d i t o r i a l B o s c h , B a r c e l o n a . Pág. 4 4 ; v e r 
también: M E S S I N E O , F r a n c e s c o . Manual de Derecho Civil y Comercial Tomo II. T r a d . 
a l c a s t e l l a n o d e S a n t i a g o Sentís M e l e n d o . E d i c i o n e s Jurídicas Europa-América. 
B u e n o s A i r e s . Págs. 5 1 - 5 3 . 
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L a s e n t i d a d e s e s p e c i a l e s q u e p r e s t a n s e r v i c i o s públicos, 

y a s e a n públicas, p r i v a d a s o m i x t a s , s e r i g e n - e n g e n e r a l - p o r 

l a s r e g l a s d e l d e r e c h o p r i v a d o , c o n f o r m e l o e s t a b l e c e e l 

artículo 3 2 d e l a L e y 1 4 2 d e 1 9 9 4 . 

E l l o e x p l i c a e l porqué l a s a c t i v i d a d e s d e s a r r o l l a d a s p o r 

e s t e t i p o d e e n t e s m o r a l e s , s i c a e n d e n t r o d e l g i r o o r d i n a r i o 

d e s u s n e g o c i o s u o b j e t o s o c i a l , s e a n d e c o n o c i m i e n t o d e l a 

jurisdicción o r d i n a r i a , p u e s e l m i s m o E s t a d o h a c o n s e n t i d o 

e n s o m e t e r s e a e l l a , Y allí p r i m a e l d e r e c h o a l a i g u a l d a d d e 

p a r t e s ( a r t . 4 C G P ) , q u e , n o h a y d u d a , a d q u i e r e e l r a n g o d e 

f u n d a m e n t a l , p o r m a n d a t o d e l o s cánones 1 3 y 2 9 d e l a 

Constitución, 

P r e t e n d e r , c o m o l o h i z o l a mayoría, q u e l a disposición 

1 0 ^ d e l artículo 2 8 d e l E s t a t u t o P r o c e s a l esté e s t a b l e c i d a , 

s i e m p r e y e n t o d o s , l o s c a s o s , e n protección d e l a e n t i d a d e s 

allí m i s m o e n l i s t a d a s , e n v u e l v e u n s o f i s m a , u n r a z o n a m i e n t o 

f a l s o c o n a p a r i e n c i a d e v e r d a d . 

5, C o n e s t r i b o e n l o a n o t a d o d e j o f u n d a m e n t a d o s l o s 

m o t i v o s d e m i d i s c r e p a n c i a e n relación c o n e l a u t o q u e 

p r e c e d e . 

F e c h a ut supra, ^ ) 
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